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Apresentação
O Ministério das Relações Exteriores (MRE) tem o prazer de apresentar sua 

cartilha de emendas parlamentares individuais para o ano de 2026. As propostas 
são resultado de análise técnica das unidades internas e dos postos no exterior, 
com vistas à identificação das prioridades para o próximo exercício financeiro. 
Incluem áreas de interesse direto dos cidadãos, cidadãs e empresas brasileiras.

O MRE conta com mais de 200 representações diplomáticas e consulares, 
por meio das quais desempenha suas atribuições institucionais de execução da 
política externa e prestação de serviços consulares. Entre os principais eixos de 
atuação do Ministério, estão a assistência a nacionais no exterior, a promoção 
de empresas e produtos brasileiros em mercados estrangeiros, a atração de 
investimentos, a divulgação da cultura brasileira, a prospecção de oportunidades 
de cooperação nos mais diversos setores e o fornecimento de subsídios para 
a atuação doméstica e internacional do governo brasileiro. 

O Itamaraty executa esse amplo leque de atribuições com recursos que 
correspondem a apenas 0,09% do Orçamento Geral da União. O índice de 
execução orçamentária do Ministério, que historicamente ultrapassa 99%, o 
posiciona como um dos órgãos com melhor desempenho nesta área. Dado que 
cerca de 80% do orçamento discricionário do MRE é executado no exterior, o 
planejamento deve ter em conta a volatilidade cambial, marcada por significativa 
flutuação na cotação do real nos últimos anos.

A crescente contribuição do Congresso Nacional para a consecução dos 
objetivos de política externa do Brasil é fundamental para a defesa dos interesses 
nacionais. A união permanente de esforços entre os Poderes Legislativo e Executivo 
fortalece a inserção do Brasil no cenário internacional. Esta cartilha inscreve-se 
nesse esforço de aprofundamento da parceria entre o Itamaraty e o Congresso 
Nacional com a finalidade de facilitar e promover a apresentação de emendas 
individuais ao Projeto de Lei Orçamentária, no exercício de 2026, com foco em 
ações concretas e específicas nas áreas de cooperação técnica e humanitária 
internacional, assistência consular, atração de investimento, promoção comercial 
e cultural no exterior. 
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As propostas de emendas individuais aqui apresentadas foram concebidas 
para assegurar maior visibilidade e relevância à aplicação de recursos orçamentários 
que em muito contribuirão para a promoção e a projeção de interesses do país 
no plano internacional. Além disso, a natureza das emendas sugeridas permitirá 
ao Itamaraty apresentar aos parlamentares prestação de contas da aplicação 
dos recursos, seja em ações no Brasil, seja em iniciativas implementadas por 
missões diplomáticas ou repartições consulares no exterior.

Convidamos as Senhoras e os Senhores Senadores e Senadoras e Deputados 
e Deputadas Federais a colaborarem com as propostas de emendas que visam a 
salvaguardar os direitos de nossas cidadãs e cidadãos no exterior e a impulsionar 
os interesses políticos e econômicos do Brasil, bem como a prestação de 
cooperação técnica e humanitária a países estrangeiros em desenvolvimento.
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Assistência consular para repatriação de 
brasileiros em condição de hipossuficiência e 

de restos mortais

▶ O QUE É? 

O programa visa a permitir, desde que comprovada a hipossuficiência do nacional e de sua 
família, a repatriação de cidadãos brasileiros em situação de vulnerabilidade no exterior, bem 
como o traslado de restos mortais de nacionais cujo óbito ocorre em país estrangeiro.  

▶ PARA QUE SERVE?

São recorrentes os casos de cidadãos brasileiros migrantes que, após tentarem recomeçar a 
vida no exterior, se encontram em situação econômica vulnerável, vendo como única alternativa 
o retorno ao Brasil. De modo a permitir a repatriação, são necessários recursos para a aquisição 
de passagens aéreas ou terrestres. 

Ademais, com a promulgação do Decreto nº 12.535/2025, que permite a repatriação, excepcional, 
com recursos da União, de restos mortais de brasileiros falecidos no exterior, desde que 
respeitados os requisitos de comprovação de incapacidade financeira da família para o custeio 
das despesas com o traslado; inexistência de cobertura das despesas por seguro contratado 
pelo de cujus ou em favor dele, ou prevista em contrato de trabalho se o deslocamento para 
exterior tiver ocorrido a serviço; e existência de disponibilidade orçamentária e financeira, 
torna-se indispensável a obtenção de recursos adicionais, de modo a não comprometer a 
prestação da assistência consular rotineira aos brasileiros no exterior.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão utilizados para aquisição de passagens aéreas ou terrestres, em classe 
econômica e até o primeiro ponto de entrada em território nacional, bem como para viabilizar 
o traslado de restos mortais de cidadãos brasileiros falecidos no exterior.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS

SEQUENCIAL 1481

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20I5 - Serviços Consulares e de Assistência a 
Brasileiros no Exterior

FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20I5.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração 
Direta

MODALIDADE DE APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta
NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes

VALOR R$ 1.000.000,00
CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Projetos a serem executados pelos Espaços 
da Mulher Brasileira no Exterior (EMUB)

▶ O QUE É? 

O programa visa ao financiamento de projetos em benefício da comunidade feminina, por 
meio de eventos, produção de material informativo e execução de atividades voltadas a temas 
como violência de gênero, empreendedorismo, adaptação à cultura local, informações sobre 
regime legal, entre outros. 

▶ PARA QUE SERVE?

O Espaço da Mulher Brasileira (EMuB) - em funcionamento em Boston, desde 2017, em Nova 
York, desde 2022, e em Londres, desde 2023, em Bruxelas, Buenos Aires, Madri e Miami, desde 
2024 e em Roma e Lisboa desde 2025 - têm por objetivo apoiar mulheres brasileiras migrantes 
que estejam em situação de vulnerabilidade. Os EMuBs prestam apoio em três frentes: acesso 
à informação; promoção da autonomia econômica por meio da educação continuada e da 
qualificação profissional; e ações de enfrentamento à violência de gênero.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os EMuBs são responsáveis pela execução de projetos voltados à população feminina no 
exterior, por meio da contratação de consultas especializadas e de seminários, workshops e 
eventos; elaboração de material informativo, impresso e audiovisual e apoio a atividades em 
coordenação com entidades parceiras voltadas ao mesmo público. 

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1481

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a 
Brasileiras e Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20I5 - Serviços Consulares e de Assistência a 
Brasileiros no Exterior

FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20I5.0002
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 2.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Assistência a brasileiros no exterior

Assistência psicológica e jurídica ao 
expatriado brasileiro

▶ O QUE É? 

Contratação de psicólogos e advogados com domínio do português para fins de orientação e 
apoio às comunidades brasileiras no exterior.  

▶ PARA QUE SERVE?

Como parte do programa de apoio aos brasileiros emigrantes, a Rede Consular Brasileira vem 
ampliando sua atuação com a contratação, desde 2012, de psicólogos com domínio do português 
para fins de orientação e apoio às comunidades brasileiras no exterior. Esses profissionais 
contribuem para o fortalecimento dos laços com o Brasil, a mitigação dos impactos de viver em 
terra estrangeira e a coesão comunitária. São fundamentais para assistência à saúde mental 
também em casos de violência doméstica ou disputa de guarda.

Do mesmo modo, são contratados advogados para oferecer consultoria e orientação sobre 
a legislação local em casos individuais. Embora não representem os nacionais em juízo, tais 
profissionais respondem a consultas em temas como violência doméstica, guarda de menores 
e regularização migratória, entre outros. Esses consultores prestam, ainda, apoio consular aos 
brasileiros detidos, orientando as repartições consulares sobre os mais diversos aspectos 
da justiça criminal local, incrementando a capacidade de atendimento da rede consular no 
exterior a esses cidadãos.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados para a contratação de psicólogos e advogados adicionais. 
O Itamaraty conta, hoje, com 32 contratos de assistência psicológica em vigor, no âmbito dos 
quais foram atendidos 4.735 nacionais, no ano de 2023. Por sua vez, chegam a 61 os contratos 
de assistência jurídica vigentes, que possibilitaram o atendimento a 9.029 brasileiros ao longo 
do ano passado. Há demanda por ampliação da rede, que o orçamento do Ministério não 
consegue custear.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS

SEQUENCIAL 1481

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20I5 - Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no 
Exterior

FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20I5.0002
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 1.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Presos brasileiros em situação de 
desvalimento no exterior

▶ O QUE É? 

O programa visa à prestação de assistência humanitária a brasileiros presos no exterior, de 
modo a garantir condições dignas de encarceramento.  

▶ PARA QUE SERVE?

Há, hoje, cerca de 3 mil brasileiros presos no exterior. Em algumas dessas prisões, para 
assegurar ao cidadão brasileiro dignidade, é necessário custear até mesmo elementos de 
primeira necessidade, como itens de higiene pessoal, medicamentos, cobertores e carvão em 
regiões frias e até alimentos.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados a preservar a dignidade dos cidadãos detidos no exterior.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS

SEQUENCIAL 1481

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20I5 - Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no 
Exterior

FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20I5.0002
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 120.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Assistência a brasileiros no exterior

Copa do Mundo de Futebol 2026

▶ O QUE É? 

O programa visa a permitir o reforço das equipes consulares para atendimento a turistas nas 
cidades do Canadá, México e Estados Unidos em que ocorrerão jogos da Seleção Brasileira 
de Futebol.

▶ PARA QUE SERVE?

Será realizada, entre os dias 11 de junho e 19 de julho de 2026, no Canadá, México e Estados 
Unidos, a 23a edição da Copa do Mundo de Futebol masculino. O evento, tradicionalmente, 
atrai grande contingente de cidadãos brasileiros para acompanhamento dos jogos da seleção 
brasileira. 

Em suas últimas edições, o Ministério das Relações Exteriores montou escritórios temporários 
e preparou material informativo de distribuição gratuita para orientar e atender ao grande 
fluxo de cidadãos nas cidades que sediam jogos.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

O recurso será aplicado na instalação de escritórios temporários e na impressão e distribuição 
de material informativo.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS

SEQUENCIAL 1481

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20I5 - Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no 
Exterior

FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20I5.0002
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 300.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Assistência consular a cidadãos detidos 
por motivos migratórios

▶ O QUE É? 

O programa visa à prestação de assistência consular a brasileiros detidos no exterior por 
motivos migratórios, possibilitando que recebam suprimentos essenciais e retornem ao Brasil 
com a brevidade possível.

▶ PARA QUE SERVE?

Nos últimos anos, tem-se percebido aumento exponencial no número de cidadãos brasileiros 
detidos por motivos migratórios, com a finalidade de deportação. Em algumas dos centros de 
detenção, para assegurar ao cidadão brasileiro dignidade, é necessário custear até mesmo 
elementos de primeira necessidade, como itens de higiene pessoal, medicamentos, cobertores 
e carvão em regiões frias e até alimentos.

Ressalte-se, ademais, que muitos países permitem que o retorno ao Brasil dos deportandos seja 
antecipado, com a aquisição do bilhete aéreo por meios próprios ou por terceiros, reduzindo 
o tempo em que o cidadão brasileiro permanece detido. 

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão utilizados para a prestação de auxílio aos cidadãos brasileiros sujeitos a 
deportação, por meio de aquisição de suprimentos e de passagens aéreas para aqueles que 
concordarem em retornar voluntariamente.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS

SEQUENCIAL 1481

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20I5 - Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no 
Exterior

FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20I5.0002
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 400.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Assistência a brasileiros no exterior

Desenvolvimento de plataforma de “chatbot” 
para atendimento consular

▶ O QUE É? 

Contratação de uma empresa especializada no desenvolvimento de software para a criação de 
uma plataforma integrada de chatbot, destinada ao atendimento automatizado das dúvidas mais 
frequentes relativas aos serviços consulares prestados por repartições brasileiras no exterior.

▶ PARA QUE SERVE?

O projeto tem como objetivo aprimorar a eficiência e a rapidez no atendimento consular, 
reduzindo o tempo de espera e garantindo informações claras e precisas. A plataforma oferecerá 
atendimento 24 horas, disponível via WhatsApp, e-mail e diretamente no Portal Consular, com 
capacidade adicional para resposta por chamadas telefônicas automatizadas e interação com 
um avatar digital, humanizando ainda mais o processo e ampliando a acessibilidade do serviço 
consular.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão integralmente destinados ao desenvolvimento da plataforma tecnológica, 
incluindo a criação do sistema de chatbot com inteligência artificial, implementação da integração 
com canais de atendimento (WhatsApp, e-mail e Portal Consular), configuração do serviço 
de resposta por chamada telefônica automatizada e criação de um avatar digital interativo. 
Também estão inclusos no orçamento a aquisição e o pagamento de tokens, essenciais para 
o funcionamento contínuo da plataforma e o processamento das interações dos usuários.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS

SEQUENCIAL 1481

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20I5 - Serviços Consulares e de Assistência a Brasileiros no 
Exterior

FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20I5.0002
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 150.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Programa de Ação Afirmativa do Instituto 
Rio Branco para Pessoas Negras

▶ O QUE É? 

Concessão de bolsas-prêmio destinadas ao custeio de estudos preparatórios de pessoas negras 
(pretas e pardas) que sejam candidatas ao Concurso de Admissão à Carreira de Diplomata 
(CACD).

▶ PARA QUE SERVE?

O Programa de Ação Afirmativa – Bolsa-Prêmio de Vocação para a Diplomacia (PAA), do Instituto 
Rio Branco do Ministério das Relações Exteriores (IRBr/MRE), concede bolsas-prêmio destinadas 
ao custeio de estudos preparatórios de pessoas negras (pretas e pardas) que sejam candidatas 
ao Concurso de Admissão à Carreira de Diplomata (CACD). A iniciativa -  pioneira no âmbito 
do Governo Federal - é executada em parceria com o Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq), o Ministério da Igualdade Racial (MIR) e a Fundação Cultural 
Palmares (Fundação Palmares).

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Propõe-se que os recursos solicitados por meio da emenda patrocinem 60 bolsas de estudos 
no período de um ano, sendo 30 para mulheres negras e 30 para homens negros, a fim de 
assegurar paridade de gênero entre beneficiários. 

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1499

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 00CC - Concessão de Bolsas de Estudo a Pessoas Negras 
Candidatas à Carreira Diplomática

FUNCIONAL 10.35101.07.128.2316.00CC.0001
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 2.160.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO



Promoção da diversidade e inclusão na diplomaciaPromoção da diversidade e inclusão na diplomacia

20

Programa de Ação Afirmativa do Instituto 
Rio Branco para Pessoas Indígenas

▶ O QUE É? 

Ação afirmativa, no âmbito do Programa Federal de Ações Afirmativas (PFAA), com o objetivo 
de promover a representatividade de indígenas no corpo diplomático brasileiro.

▶ PARA QUE SERVE?

O programa terá como referência o pioneiro e bem-sucedido Programa de Ação Afirmativa do 
IRBr/MRE para pessoas negras, criado em 2002, e oferecerá bolsas de estudos destinadas ao 
custeio de estudos preparatórios de pessoas indígenas que sejam candidatas ao Concurso de 
Admissão à Carreira de Diplomata (CACD). Os beneficiários serão selecionados por meio de 
processo estabelecido em parceria com o Ministério dos Povos Indígenas (MPI), a Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq) ou ainda universidades públicas que disponham de corpo discente indígena 
beneficiário de política pública de cotas. 

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos solicitados serão destinados à concessão de 20 bolsas de estudos no período de 
um ano (R$30.000,00 em valor anual por bolsista), sendo 10 bolsas para mulheres indígenas 
e 10 para homens indígenas, a fim de assegurar paridade de gênero entre beneficiários.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1501

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 00WL - Concessão de Bolsas de Estudo a Pessoas Indígenas 
Candidatas à Carreira Diplomática

FUNCIONAL 10.35101.07.128.2316.00WL.0001
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 720.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Programa de Ação Afirmativa do Instituto 
Rio Branco para Pessoas com Deficiência

▶ O QUE É? 

Ação afirmativa, no âmbito do Programa Federal de Ações Afirmativas (PFAA), com o objetivo 
de fortalecer a representatividade e a participação de pessoas com deficiência (PCDs) no corpo 
diplomático brasileiro.

▶ PARA QUE SERVE?

O programa será implementado nos moldes do pioneiro e bem-sucedido Programa de Ação 
Afirmativa do IRBr/MRE para pessoas negras, criado em 2002, e oferecerá bolsas de estudos 
destinadas ao custeio de estudos preparatórios de pessoas com deficiência que tenham prestado 
o Concurso de Admissão à Carreira de Diplomata (CACD) em data anterior ao lançamento de 
edital das bolsas, mas que ainda não tenham sido aprovados no concurso. Os beneficiários 
serão selecionados de acordo com sua classificação nas provas do CACD e com o número de 
bolsas disponíveis.  

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Propõe-se que os recursos solicitados por meio da emenda patrocinem 20 bolsas de estudos no 
período de um ano (R$30.000,00 em valor anual por bolsista), sendo 10 bolsas para mulheres 
PCDs e 10 para homens PCDs, a fim de assegurar paridade de gênero entre beneficiários.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1502

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 00X2 - Concessão de Bolsas de Estudo a Pessoas com Deficiência 
Candidatas à Carreira Diplomática

FUNCIONAL 10.35101.07.128.2316.00X2.0001
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 720.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Programa de Ação Afirmativa do Instituto 
Rio Branco para Mulheres de Baixa Renda

▶ O QUE É? 

“Programa de Ação Afirmativa para Mulheres de Baixa Renda – Bolsa-Prêmio de Vocação para a 
Diplomacia” (PAA-Mulheres/IRBr-MRE) com vistas a promover e fortalecer a representatividade 
de mulheres no corpo diplomático brasileiro, com enfoque em pessoas de baixa renda.

▶ PARA QUE SERVE?

O programa seria implementado nos moldes do pioneiro e bem-sucedido Programa de Ação 
Afirmativa do IRBr/MRE para pessoas negras, criado em 2002, e ofereceria bolsas de estudos 
destinadas ao custeio de estudos preparatórios de mulheres de baixa renda que tenham 
prestado o Concurso de Admissão à Carreira de Diplomata (CACD) em data anterior ao 
lançamento de cada edital das bolsas, mas que ainda não tenham sido aprovadas no concurso. 
As beneficiárias poderão ser selecionadas de acordo com sua classificação nas provas do CACD 
e com o número de bolsas disponíveis.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Propõe-se que os recursos solicitados por meio da emenda patrocinem 20 bolsas de estudos 
no período de um ano (R$30.000,00 em valor anual por bolsista).

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1500

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 00WK - Concessão de Bolsas de Estudo a Mulheres de Baixa 
Renda Candidatas à Carreira Diplomática

FUNCIONAL 10.35101.07.128.2316.00WK.0001
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 720.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Ano Cultural Brasil-China 2026

▶ O QUE É? 

A realização do Ano Cultural Brasil-China em 2026 é uma determinação da Presidência da 
República, tendo o compromisso sido assumido na declaração presidencial adotada por 
ocasião da visita do Presidente Xi Jinping ao Brasil, em novembro de 2024, e reiterado na 
declaração presidencial adotada por ocasião da visita do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva à 
China, em maio de 2025. As partes acordaram realizar o Ano Cultural Brasil-China em 2026, em 
seguimento à bem-sucedida série de eventos culturais realizados por ocasião da celebração 
do cinquentenário das relações diplomáticas. 

▶ PARA QUE SERVE?

A iniciativa visa a fortalecer os laços culturais e aprofundar o entendimento mútuo entre os dois 
povos, com ênfase na promoção recíproca de suas culturas, reconhecidas por sua rica diversidade 
e criatividade. Prevê-se ampla programação de eventos culturais com forte engajamento de 
ambos os governos, recebendo grande atenção midiática. Os eventos deverão incluir festivais 
de cinema, espetáculos musicais, eventos de promoção de gastronomia, literatura, artes cênicas 
e outros segmentos artísticos e acadêmicos, promovendo a cultura regional brasileira na China.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados à realização dos eventos de promoção cultural, de diversos estados 
brasileiros, no âmbito da Temporada Cultural Brasil-China em 2026. A proposta preliminar de 
programação inclui áreas como cinema (mostra sino-brasileira de filmes), música (concertos 
de grupos vinculados ao Instituto de Música e Cidadania, de Goiás, e aos Núcleos Estaduais 
de Orquestras Juvenis e Infantis da Bahia – Neojiba), gastronomia (promoção de vinhos do Rio 
Grande do Sul), esporte (turnê do campeão de tênis de mesa Hugo Calderano), balé (Escola 
do Teatro Bolshoi de Joinville, Santa Catarina), entre outras.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1485

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20WY – DIFUSAO CULTURAL E DIVULGACAO DO BRASIL 
NO EXTERIOR

FUNCIONAL 10.35101.07.392.2316.20WY.0002
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 1.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Internacionalização de Startups Brasileiras 
de Base Tecnológica

▶ O QUE É? 

Programa que busca apoiar a internacionalização de startups brasileiras por meio de ações de 
promoção tecnológica no exterior, com foco na inserção competitiva de empresas inovadoras 
nacionais em ecossistemas tecnológicos globais, de modo a contribuir para o aumento da 
competitividade econômica brasileira e para a imagem do Brasil como hub de produção de 
conhecimentos, tecnologias e serviços de ponta.  

▶ PARA QUE SERVE?

A proposta visa a fomentar a participação de startups brasileiras em atividades internacionais 
estratégicas, como feiras de tecnologia, missões empresariais, programas de soft landing, iniciativas 
de incubação cruzada e sessões de matchmaking com investidores e startups estrangeiros. 
O objetivo é aumentar a atração de investimentos e o estabelecimento de parcerias tecnológicas, 
ampliando a competitividade nacional. Por esse motivo, dar-se-á especial atenção a startups que 
atuem em verticais tecnológicas como inteligência artificial (IA), deeptechs, fintechs, agritechs, 
healthtechs, greentechs e smart cities.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

O recurso será utilizado na realização, com apoio das Embaixadas e Consulados brasileiros, de 
ações de promoção da inovação e do empreendedorismo tecnológico brasileiro no exterior, 
incluindo a organização de agendas de negócios, apoio logístico e operacional a missões de 
startups, participação em eventos internacionais estratégicos, articulação com investidores 
estrangeiros e instituições de fomento à inovação. As iniciativas serão conduzidas no âmbito do 
Programa Diplomacia da Inovação (PDI), coordenado pelo Ministério das Relações Exteriores.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1487

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20WZ - Promoção Comercial e de Investimentos
FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20WZ.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 400.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Participação de empresas e associações 
brasileiras em feiras e missões comerciais 

na África

▶ O QUE É? 

Programa que busca alavancar a participação de empresas e associações setoriais da indústria 
brasileira em missões de prospecção de negócios e em feiras realizadas na África. A iniciativa 
insere-se em contexto de renovado ímpeto nas relações diplomáticas entre Brasil e países 
africanos, e busca proporcionar a empresas e associações industriais brasileiras acesso a 
maiores oportunidades de comércio no continente. 

▶ PARA QUE SERVE?

Ampliar ações de promoção e exposição de produtos brasileiros nos diversos eventos de 
promoção comercial que ocorrem periodicamente no continente africano, como as Feiras 
Internacionais de Maputo (FACIM), de Luanda (FILDA) e do Zimbábue (ZITF), todas de caráter 
multissetorial.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos da emenda permitiriam a participação de empresas e associações setoriais da 
indústria brasileira em missões de prospecção e em feiras internacionais na África.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1487

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20WZ - Promoção Comercial e de Investimentos
FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20WZ.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Promoção comercial de empresas do 
setor da saúde

▶ O QUE É? 

Programa que busca alavancar a participação de entidades ligadas ao setor da saúde no Brasil 
em missões de prospecção de negócios e feiras internacionais.

▶ PARA QUE SERVE?

A indústria nacional de bens relacionados à saúde - que inclui fármacos, dispositivos e 
equipamentos médicos, hospitalares e odontológicos, entre outros -  é avançada e reconhecida 
por sua qualidade e pela segurança de seus produtos. A programação visa a ampliar ações 
de promoção comercial de empresas do setor de saúde por meio da organização de ações 
presenciais no exterior e do apoio à participação em feiras internacionais, como a Medical 
Fair Thailand (Bangkok), a ExpoSalud (Santiago), a Clinical Lab Expo (Chicago) e Medical Fair Asia
(Singapura).

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos da emenda permitiriam a ação internacional (presença em feiras e missões) de 
entidades ligadas ao setor da saúde no Brasil, como as associações de Dispositivos Médicos 
(ABIMO), de Tecnologia para a Saúde (ABIMED), da Indústria Farmacêutica (Grupo FarmaBrasil) 
e de Insumos Farmacêuticos (ABIQUIFI).

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1487

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20WZ - Promoção Comercial e de Investimentos
FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20WZ.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 200.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO



Promoção comercialPromoção comercial

30

Promoção comercial de empresas dos 
setores de moda e beleza

▶ O QUE É? 

Programa que busca alavancar a participação de entidades ligadas aos setores de moda e 
beleza no Brasil em missões de prospecção de negócios e feiras internacionais.

▶ PARA QUE SERVE?

O Brasil é reconhecido internacionalmente por sua indústria da moda e beleza, que inclui 
cosméticos e produtos de higiene feitos com ingredientes nativos, vestuário para piscina 
e praia, joias feitas com pedraria brasileira e calçados, entre outros.  A programação visa a 
ampliar ações de promoção comercial de empresas do setor de moda e beleza por meio do 
apoio à participação em feiras internacionais e na organização de ações presenciais no exterior. 
Os recursos permitiriam a exposição de produtos brasileiros nas principais semanas da moda 
no exterior, como as de Paris e Milão, e em feiras como Colombiatex (Bogotá), Coterie (Nova 
York), Atlanta Shoe Market (Atlanta) e Heimtextil (Frankfurt).

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos dessa emenda permitiriam a ação internacional (presença em feiras e missões) de 
entidades ligadas aos setores de moda e beleza no Brasil, como as associações da indústria 
de Higiene Pessoal, Perfumaria e Cosméticos (ABIHPEC), Têxtil e Confecção (ABIT), Calçados 
(ABICALÇADOS), Estilistas (ABEST), Estudos e Pesquisas em Moda (ABEPEM) e Vestuário 
(ABRAVEST).

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1487

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20WZ - Promoção Comercial e de Investimentos
FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20WZ.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 200.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Promoção comercial de empresas do 
setor de maquinário agrícola

▶ O QUE É? 

Programa que busca alavancar a participação de entidades ligadas ao setor de maquinário 
agrícola no Brasil em missões de prospecção de negócios e em feiras internacionais.

▶ PARA QUE SERVE?

O Brasil possui um setor consolidado de máquinas e equipamentos para atividades agrícolas. 
A crescente demanda mundial por esses produtos, sobretudo em países dos continentes 
africano e asiático, oferece oportunidades interessantes para o setor brasileiro de maquinário 
agrícola. A programação visa a ampliar ações de promoção comercial de empresas do setor 
de maquinário agrícola por meio da organização de ações presenciais no exterior e do apoio 
à participação em feiras internacionais, como Nampo (África do Sul), IPPE (Estados Unidos) e 
Feira Internacional de Bogotá (Colômbia).

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos dessa emenda permitiriam a ação internacional (presença em feiras e missões) de 
entidades ligadas a esse setor no Brasil, como a Associação Brasileira da Indústria de Máquinas 
e Equipamentos (ABIMAQ).

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1487

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20WZ - Promoção Comercial e de Investimentos
FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20WZ.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 200.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Promoção comercial de empresas do setor 
automotivo, ferroviário e rodoviário

▶ O QUE É? 

Programa que busca alavancar a participação de entidades ligadas aos setores automotivo, 
ferroviário e rodoviário no Brasil em missões de prospecção de negócios e em feiras internacionais.

▶ PARA QUE SERVE?

A programação visa a ampliar ações de promoção comercial de empresas dos setores automotivo, 
ferroviário e rodoviário por meio da organização de ações presenciais no exterior e do apoio 
à participação em feiras internacionais, como Automechanika (Berlim, Buenos Aires e Dubai), 
Equip Auto (Argel) e Inno Trans (Berlim).

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos dessa emenda permitiriam a atuação internacional (presença em feiras e missões) 
de entidades ligadas ao setor automotivo, ferroviário e rodoviário no Brasil, como a Associação 
Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores (ANFAVEA), a Associação Brasileira da 
Indústria de Autopeças (ABIPEÇAS), a Associação Brasileira de Fabricantes e Comerciantes de 
Autopeças para o Mercado de Reposição (AFAPE), a Associação Brasileira da Indústria Ferroviária 
(ABIFER) e a Associação Nacional dos Fabricantes de Ônibus (FABUS).

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1487

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20WZ - Promoção Comercial e de Investimentos
FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20WZ.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Divulgação do turismo no Brasil

▶ O QUE É? 

Programa que busca alavancar a participação brasileira em feiras internacionais de turismo, 
bem como em ações internacionais de divulgação do Brasil, com apoio da extensa rede de 
Embaixadas e Consulados-Gerais brasileiros no exterior.

▶ PARA QUE SERVE?

Considerando a importância do Turismo como fonte de renda e emprego – além de importante 
propulsor de investimentos e de revalorização de especificidades culturais locais – a divulgação 
do país como destino turístico tem por objetivo contribuir para a expansão do número de 
visitantes estrangeiros, o qual ainda se encontra muito aquém de seu potencial.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos dessa emenda permitiriam a ação internacional de divulgação do Brasil como 
destino turístico pelos setores de promoção comercial das Embaixadas e Consulados-Gerais 
do Brasil no exterior, bem como apoiar a participação de empresas brasileiras em feiras 
internacionais de turismo – das quais são exemplos as feiras BTL Lisboa (Portugal); ITB Berlim 
(Alemanha); FIT América Latina (Argentina); e FITUR Madri (Espanha).

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1487

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20WZ - Promoção Comercial e de Investimentos
FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20WZ.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Divulgação do turismo sustentável no Brasil

▶ O QUE É? 

Programa de divulgação de atividades que abarquem tanto o Turismo de Natureza stricto sensu
quanto a estadia em hotéis-fazenda e outras iniciativas que contemplem o desenvolvimento 
sustentável em suas três vertentes – ambiental, social e econômica.

▶ PARA QUE SERVE?

O Turismo tem o condão de contribuir para a preservação ambiental na medida em que a 
proteção de áreas de interesse turístico gere mais benefícios que sua exploração predatória. 
Nesse sentido, o programa visa à promoção do turismo sustentável no Brasil por meio da 
veiculação de conteúdo promocional em veículos de mídia estrangeiros e mídias sociais. Há 
localidades (como na China) em que veículos de mídia e redes sociais locais representam um 
dos poucos vetores disponíveis e efetivos para a divulgação de destinos turísticos no exterior, 
atingindo público elevado a custo relativamente reduzido.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos dessa emenda permitiriam promover, com apoio da rede de Embaixadas e 
Consulados-Gerais do Brasil no exterior, o turismo sustentável e a imagem do Brasil.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1487

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20WZ - Promoção Comercial e de Investimentos
FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20WZ.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 200.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Promoção comercial

Promoção da imagem do agronegócio 
brasileiro no exterior

▶ O QUE É? 

Programa que visa a ampliar e a diversificar iniciativas já em andamento de promoção da imagem 
do agronegócio brasileiro no exterior, proporcionando benefícios ao setor como um todo. 

▶ PARA QUE SERVE?

Promover a imagem do agronegócio brasileiro no exterior por meio da elaboração, atualização, 
tradução de materiais e informações sobre a realidade das cadeias produtivas da agropecuária 
e agroindústria brasileiras; bem como a organização e realização de eventos, presenciais e 
virtuais, de promoção de imagem desse importante segmento da economia nacional, entre 
outras ações. 

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados à ampliação e diversificação de iniciativas já em andamento, 
como a elaboração, atualização, tradução de materiais e informações sobre a realidade das 
cadeias produtivas da agropecuária e agroindústria brasileiras; e à organização e realização 
de eventos, presenciais e virtuais, de promoção de imagem, entre outras ações.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1487

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20WZ - Promoção Comercial e de Investimentos
FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20WZ.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 3.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Apoio à implementação das decisões 
adotadas na COP30

▶ O QUE É? 

Recursos destinados ao apoio logístico e operacional da equipe diretamente envolvida com o 
seguimento e a implementação das decisões que terão sido adotadas na 30ª Conferência das 
Partes (COP30) da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima. 

▶ PARA QUE SERVE?

As atuais negociações diplomáticas relacionadas à agenda de combate à mudança do clima 
compreendem mais de duzentos processos, cuja gestão ficará sob responsabilidade brasileira ao 
longo de 2026, até a realização da COP31. Há ampla expectativa de que a presidência brasileira 
na COP30 gere resultados ambiciosos, contribuindo para os esforços de limitar o aumento da 
temperatura global em 1,5ºC. Caberá à presidência brasileira da COP30 realizar o seguimento 
e a implementação de tais resultados em seus estágios iniciais, o que demandará significativos 
esforços logísticos e operacionais das equipes do Ministério das Relações Exteriores que 
representarão o país em atividades relacionadas à execução das decisões emanadas da COP30.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados a reforçar e ampliar a atuação do Ministério das Relações Exteriores 
(MRE) durante a presidência brasileira da COP30, com vistas a assegurar a articulação diplomática 
necessária à implementação inicial das decisões dessa Conferência. A materialização dos 
resultados da conferência dependerá de intenso acompanhamento diplomático, participação 
em diversos foros negociadores e diálogo com outros atores internacionais ao longo de todo 
o ano de 2026.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL
PROGRAMA 0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

AÇÃO 21GZ - Organização e Realização da 30ª Conferência das Nações 
Unidas sobre Mudanças Climáticas - COP 30

FUNCIONAL 10.35101.07.122.0032.21GZ.0001
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Apoio à realização de evento oficial 
internacional no Brasil durante a vigência 

da presidência brasileira da COP30

▶ O QUE É? 

Realização de evento oficial internacional no Brasil durante a vigência da presidência brasileira 
da COP30, com vistas a promover ampla participação de autoridades brasileiras e da sociedade 
civil nacional em diversos temas relacionados à agenda de combate à mudança do clima.

▶ PARA QUE SERVE?

A realização de eventos oficiais internacionais no Brasil durante a vigência da presidência 
brasileira da COP30 será um componente essencial para facilitar a participação de altas 
autoridades brasileiras na agenda oficial do regime climático de 2026, bem como para propiciar 
oportunidades concretas de acompanhamento e seguimento das decisões que terão sido 
adotadas na COP30.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados ao aluguel do espaço, à divulgação, ao pagamento de diárias e 
passagens aos participantes e às despesas logísticas para a realização do evento.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL
PROGRAMA 0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

AÇÃO 21GZ - Organização e Realização da 30ª Conferência das Nações 
Unidas sobre Mudanças Climáticas - COP 30

FUNCIONAL 10.35101.07.122.0032.21GZ.0001
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Segunda fase da reforma do Palácio 
Itamaraty do Rio de Janeiro

▶ O QUE É? 

O Palácio do Itamaraty no Rio de Janeiro – uma das primeiras edificações tombadas no Brasil – 
é parte importante do patrimônio arquitetônico, histórico e cultural do país. Foi a primeira 
sede da Presidência da República e abrigou o Ministério das Relações Exteriores (MRE) de 
1897 a 1970.

▶ PARA QUE SERVE?

O Palácio integra o Complexo Arquitetônico do Itamaraty no Rio de Janeiro, que abriga o 
Escritório de Representação do Ministério das Relações Exteriores no Rio de Janeiro – ERERIO 
e o Museu Histórico e Diplomático (MHD), onde estão salvaguardados os acervos da Biblioteca 
Histórica, da Mapoteca Histórica e do Arquivo Histórico do Itamaraty. 

Atualmente, o Complexo Arquitetônico do Palácio do Itamaraty passa por um processo 
de restauração de todo o seu patrimônio arquitetônico e de tratamento dos seus acervos 
museológico, bibliográfico, arquivístico, iconográfico e cartográfico. As obras e ações para 
restauração e revitalização do Complexo envolvem múltiplas etapas que se encontram em 
andamento desde o início de 2022.

Em março de 2025, foi concluída a primeira fase de reforma do Palácio do Itamaraty, que 
consistiu em restauração dos telhados, varandas e sacadas; instalação do sistema de climatização; 
reforma dos banheiros; e reforma do Salão de banquetes e do Gabinete do Barão do Rio 
Branco, primeiros ambientes do Palácio a serem totalmente revitalizados, inclusive com restauro 
completo do mobiliário e das obras de arte que integram os dois ambientes. A primeira fase 
da reforma foi custeada pelo Itamaraty e por emendas parlamentares.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

A segunda fase da reforma buscará revitalizar outros ambientes internos do Palácio, dando 
continuidade às ações de restauração e conservação já realizadas. Os serviços incluirão a 
restauração de forros, pisos, esquadrias e revestimentos, além de restauro completo do 
mobiliário e das obras de arte que integram os ambientes a serem reformados.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1463
PROGRAMA 0032 – Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

AÇÃO 2000 – Administração da Unidade
FUNCIONAL 10.35101.07.122.0032.2000.0001

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 3.550.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Conservação, restauração e revitalização 
dos acervos do Palácio do Itamaraty no 

Rio de Janeiro

▶ O QUE É? 
O Palácio do Itamaraty no Rio de Janeiro abriga desde 1957 o Museu Histórico e Diplomático 
(MHD), onde estão salvaguardados os acervos da Biblioteca Histórica, da Mapoteca Histórica 
e do Arquivo Histórico do Itamaraty. Trata-se de um dos mais valiosos patrimônios culturais, 
históricos e artísticos do país, integrado por cerca de 150 mil livros, 30 mil mapas e documentos 
cartográficos, 20 mil fotografias, gravuras e outros documentos iconográficos, 5 mil objetos 
museológicos e 3.226 metros lineares de documentos de arquivo.

▶ PARA QUE SERVE?
A conservação, restauração e revitalização desses acervos é parte central do processo de 
reforma e requalificação do Complexo Arquitetônico do Itamaraty no Rio de Janeiro, em 
andamento desde 2022. Nos últimos anos, parte significativa dos acervos vem sendo restaurada, 
catalogada e disponibilizada ao público em formato eletrônico. Entre as ações já realizadas, 
estão a higienização, restauro e acondicionamento de cerca de 20 mil livros, a criação de uma 
nova sala especialmente projetada para abrigar a coleção de obras de raras, a digitalização 
de mais de 22 mil documentos históricos relativos à Independência do Brasil e a catalogação 
completa do acervo cartográfico. A presente proposta busca dar continuidade às ações já 
empreendidas, consolidando-as e ampliando-as.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 
Os serviços incluirão digitalização da coleção cartográfica do Barão do Rio Branco e Barão da 
Ponte Ribeiro; catalogação e inventariação de gravuras e desenhos da Mapoteca do Itamaraty;  
publicação do catálogo ilustrado do acervo fotográfico da Mapoteca do Itamaraty; acondicionamento 
de mapas históricos da Mapoteca do Itamaraty; conservação e restauração da coleção de 
pinturas do Barão do Rio Branco; conservação e restauração da encadernação de obras raras 
da Biblioteca Histórica; transcrições paleográficas e publicação de documentos inéditos do 
Arquivo Histórico Itamaraty no Rio de Janeiro relacionados ao processo de independência do 
Brasil e seu reconhecimento por países da América Latina e África.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1463
PROGRAMA 0032 – Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

AÇÃO 2000 – Administração da Unidade
FUNCIONAL 10.35101.07.122.0032.2000.0001

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 1.770.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Consolidação do diálogo e da cooperação 
internacional do Brasil para promoção da 

soberania e segurança alimentar e nutricional

▶ O QUE É? 
Consolidação do Diálogo e da Cooperação Internacional do Brasil para promoção da Soberania 
e Segurança Alimentar e Nutricional por meio do apoio à sociedade civil e da realização de ações 
voltadas a países ou populações que se encontrem em situação de emergência humanitária 
ou insegurança alimentar.

▶ PARA QUE SERVE?
A Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional – LOSAN (Lei nº 11.346, de 2006), em 
seu art. 6º, afirma que “o Estado brasileiro deve empenhar-se na promoção de cooperação 
técnica com países estrangeiros, contribuindo assim para a realização do direito humano 
à alimentação adequada no plano internacional”. Por sua vez, o Decreto nº 7.272, de 2010, 
que regulamenta a LOSAN, prevê “o apoio a iniciativas de promoção da soberania alimentar, 
segurança alimentar e nutricional e do direito humano à alimentação adequada em âmbito 
internacional e a negociações internacionais”. 

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 
Os recursos serão destinados às seguintes atividades:
– Apoio a ações preventivas, emergenciais e estruturantes voltadas a países ou populações 

que se encontrem em situação de emergência humanitária ou insegurança alimentar, 
inclusive sob a égide da Aliança Global contra a Fome e a Pobreza. Tais ações poderão 
requerer desenvolvimento e implementação de projetos, aquisição e doação de materiais 
e apoio logístico, por meio de repasses à Agência Brasileira de Cooperação (ABC/MRE) ou 
a organismos internacionais;

– Apoio à sociedade civil, por meio de projetos executados em parceria com o governo e/ou 
organismos internacionais, em deslocamentos, nacionais e internacionais, para participação 
em intercâmbios; atividades técnicas; fóruns; simpósios; conferências; negociações; 
projetos e programas em temas de cooperação humanitária, saúde, segurança alimentar 
e nutricional, defesa civil e redução de risco de desastres, reconstrução pós-desastre, por 
meio de repasse de recursos a organismos internacionais.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20X0 - Cooperação Humanitária Internacional e Participação da 
Sociedade Civil

FUNCIONAL 10.35101.07.212.2316.20X0.0002
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 80 – Transferências ao Exterior

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 10.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Contribuição financeira à Agência das 
Nações Unidas de Assistência e Obras para os 
Refugiados da Palestina no Oriente Próximo 

(UNRWA)

▶ O QUE É? 

A Agência das Nações Unidas de Assistência e Obras para os Refugiados da Palestina no Oriente 
Próximo (UNRWA – United Nations Relief and Works Agency for Palestine Refugees in the Near East) 
foi criada pela Resolução 302 da Assembleia-Geral das Nações Unidas (AGNU), de 8 de dezembro 
de 1949. Seu mandato inicial, conforme estabelecido na citada resolução, incluía executar, em 
colaboração com governos locais, assistência direta e programas de obras em favor dos refugiados 
da Palestina, incluindo prestação de serviços de educação, saúde, assistência humanitária, serviços 
sociais, proteção, moradia temporária, microfinanciamento e assistência emergencial.   

▶ PARA QUE SERVE?

A Agência é considerada a “espinha dorsal” das atividades de alívio desempenhadas pela comunidade 
internacional em Gaza, onde dispõe de cerca de 13.000 funcionários. Em razão do agravamento da 
situação de segurança no Oriente Médio e da redução ou interrupção das contribuições por alguns 
dos principais países doadores, a UNRWA vem enfrentando reiterados déficits orçamentários, com 
impacto direto sobre os serviços prestados.  

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Será destinado ao orçamento principal da UNRWA (Programme Budget), sem vinculação a atividade 
específica. Essa categoria de contribuição, que permite maior flexibilidade na aplicação, atende 
a preferência da Agência, expressa a países parceiros, por estar defrontada, em diferentes 
países (Palestina, Líbano, Síria), com crises que impactam seu trabalho.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20X0 - Cooperação Humanitária Internacional e Participação da 
Sociedade Civil

FUNCIONAL 10.35101.07.212.2316.20X0.0002
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 80 – Transferência ao Exterior

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 8.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Fortalecimento da agricultura familiar na 
África para a segurança alimentar, o combate 

à fome e o desenvolvimento rural

▶ O QUE É? 

O fortalecimento das relações com os países africanos constitui prioridade da política externa 
brasileira implementada pelo Governo. Esta postura reflete laços históricos, valores compartilhados, 
interesses convergentes e o compromisso com uma cooperação baseada na solidariedade, no 
respeito mútuo e na promoção da inclusão social e do desenvolvimento sustentável. Nesse sentido, 
o II Diálogo Brasil-África sobre Segurança Alimentar, Combate à Fome e Desenvolvimento Rural, 
realizado em Brasília, de 20 a 22 de maio de 2025, reuniu delegações de 44 países africanos, 
inclusive Ministros da Agricultura, além de representantes de organizações internacionais, 
de bancos multilaterais de desenvolvimento, de instituições de pesquisa, de organizações e 
cooperativas da agricultura familiar e de entidades do setor privado.  

▶ PARA QUE SERVE?

Os projetos terão como objetivo transferir conhecimentos e boas práticas brasileiras a países 
africanos, por meio de treinamentos, intercâmbios técnico-científicos, visitas técnicas, aquisição 
de materiais e equipamentos, seminários, doação de materiais genéticos vegetais e animais. 
Buscam, ainda, promover a inovação e o intercâmbio técnico-científico entre Brasil e os países 
parceiros das iniciativas de cooperação.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos permitirão a execução de atividades estruturadas em projetos de cooperação 
técnica internacional, coordenados pela Agência Brasileira de Cooperação (ABC) do Ministério 
das Relações Exteriores e executados por instituições brasileiras de excelência, voltadas ao 
fortalecimento da agricultura familiar, à diversificação produtiva e à melhoria da segurança 
alimentar e nutricional na África.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1492

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 2533 – Cooperação Técnica Internacional
FUNCIONAL 10.35101.07.212.2316.2533.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores – Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 80 – Transferência ao Exterior

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 8.500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Assistência humanitária e cooperação técnica

Cooperação para o desenvolvimento e a 
integração regional da América do Sul

▶ O QUE É? 

Em 30 de maio de 2023, os líderes dos 12 países sul-americanos reuniram-se para reafirmar o 
compromisso de restabelecer diálogo regular para promover a integração regional. O Consenso 
de Brasília, adotado durante a reunião, estabeleceu um grupo de contato liderado pelos 
Ministros das Relações Exteriores da América do Sul, encarregado de avaliar as experiências 
dos diferentes mecanismos de cooperação regional e estabelecer um roteiro para fortalecer 
esse diálogo e a integração sul-americana.  

▶ PARA QUE SERVE?

Considerando os desafios enfrentados pela América do Sul e as oportunidades que o bioma 
amazônico oferece para o desenvolvimento sustentável, propõe-se consolidar uma pauta de 
cooperação bilateral que contribua para a integração regional sul-americana. Identificam-se as 
seguintes áreas temáticas com potencial para resultados concretos, associados ao Consenso 
de Brasília e à Declaração de Belém: mudanças climáticas (impactos associados à agricultura e 
ao meio ambiente); combate ao crime organizado transnacional; saúde (inclusive telemedicina 
e o uso de novas tecnologias); e segurança alimentar e nutricional.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos da emenda parlamentar serão destinados ao custeio de:
• Reuniões bilaterais de grupos de trabalho.
• Projetos de cooperação técnica.
• Outras atividades específicas.

A Agência Brasileira de Cooperação (ABC) deverá ser responsável pelo financiamento de despesas 
operacionais decorrentes dessas ações, incluindo: passagens áreas, diárias e seguros de viagem; custos 
de elaboração dos materiais didáticos que sejam utilizados em treinamentos específicos; e serviços 
de intérprete e tradução que sejam necessários (principalmente, no caso do Suriname e da Guiana).

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1492

PROGRAMA 2316 – Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 2533 – Cooperação Técnica Internacional
FUNCIONAL 10.35101.07.212.2316.2533.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 80 – Transferência ao Exterior

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 3.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Contribuição ao Comitê Internacional da Cruz 
Vermelha (CICV)

▶ O QUE É? 

Aporte voluntário ao Comitê Internacional da Cruz Vermelha (CICV), com vistas a apoiar as 
atividades humanitárias desenvolvidas pela organização em contextos de conflito armado, 
em consonância com o mandato conferido pelas Convenções de Genebra de 1949 e seus 
Protocolos Adicionais, instrumentos dos quais o Brasil é parte. O Brasil e o CICV mantêm 
Diálogo Estratégico desde 2019 e celebraram novo Acordo de Sede e de Cooperação em 
2023, marco institucional que aprofunda a relação bilateral e proporciona base jurídica para 
o fortalecimento da cooperação humanitária.  

▶ PARA QUE SERVE?

O CICV é a principal organização humanitária internacional dedicada à proteção das vítimas de conflitos 
armados e à promoção do respeito ao Direito Internacional Humanitário (DIH). O financiamento das 
operações do CICV depende majoritariamente de contribuições voluntárias. Diante do agravamento 
das crises humanitárias globais e da maior pressão orçamentária da história da organização — com 
cortes superiores a 20% no orçamento de 2023 —, a contribuição brasileira reforçará o compromisso 
do país com a proteção das populações civis afetadas por conflitos, fortalecerá sua projeção no 
cenário humanitário internacional e ampliará a voz do Brasil nas discussões multilaterais sobre DIH 
e cooperação humanitária. O aporte também contribui para consolidar o papel do Brasil como ator 
responsável na governança humanitária internacional e pode ampliar oportunidades de engajamento 
do país em espaços estratégicos, como o Donor Support Group (DSG) do CICV.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

O aporte será direcionado às operações do CICV, na modalidade não carimbada (unearmarked), 
que permite maior flexibilidade para o atendimento das prioridades humanitárias, em diálogo com 
o governo. Essa modalidade permite ao CICV responder de forma mais ágil a crises emergentes, 
atuar em contextos de emergência negligenciados pela comunidade internacional e reforçar 
ações preventivas e de proteção, incluindo assistência às vítimas de conflitos, apoio a pessoas 
deslocadas, atendimento a detidos, ações em segurança econômica, água e saneamento, 
saúde, combate à violência sexual e restauração de laços familiares.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20x0 – Cooperacao Humanitaria Internacional
FUNCIONAL 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 80 – Transferência ao Exterior

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 750.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Assistência humanitária e cooperação técnica

Desdobramentos da Cúpula Brasil-Caribe no 
âmbito da cooperação internacional para o 

desenvolvimento

▶ O QUE É? 

Em junho de 2025, foi realizada a Cúpula Brasil-Caribe no dia 13 de junho, com participação 
de 16 países caribenho e diversas organizações regionais. O evento teve entre seus temas 
principais a segurança alimentar e nutricional, com vistas a promover a complementaridade 
e a cooperação entre o Brasil e os países da região; e a mudança do clima, explorando 
paralelamente as possibilidades de coordenação nos campos de transição energética e da 
gestão de riscos e desastres.  

▶ PARA QUE SERVE?

A Cúpula constituiu oportunidade, ainda, para intercambiar perspectivas sobre o cenário global 
e regional, em particular acerca do fortalecimento da CELAC e da situação no Haiti; coordenar 
posições com vistas à COP30, em Belém; ampliar o engajamento da Aliança Global contra a Fome 
e a Pobreza com o Caribe, em linha com o Plano de Segurança Alimentar e Nutricional da CELAC; 
fomentar oportunidades de integração aérea, marítima e viária; promover iniciativas concretas 
de cooperação para o desenvolvimento; e discutir outros assuntos de interesse comum.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos da emenda parlamentar serão destinados ao custeio de:
• Visitas técnicas aos países e sedes de organismos no Caribe.
• Reuniões bilaterais para o estabelecimento formal de grupos de trabalho.
• Projetos de cooperação técnica.
• Outras atividades específicas.

A Agência Brasileira de Cooperação (ABC) deverá ser responsável pelo financiamento de 
despesas operacionais decorrentes dessas ações, incluindo: passagens áreas, diárias e seguros 
de viagem; custos de elaboração dos materiais didáticos que sejam utilizados em treinamentos 
específicos; e serviços de intérprete e tradução que sejam necessários.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1492

PROGRAMA 2316 – Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 2533 – Cooperação Técnica Internacional
FUNCIONAL 10.35101.07.212.2316.2533.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 80 – Transferência ao Exterior

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 7.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO



Assistência humanitária e cooperação técnicaAssistência humanitária e cooperação técnica

52

Cooperação técnica em favor de Países 
Africanos de Língua Oficial Portuguesa 
(Palop) na área de empreendedorismo

▶ O QUE É? 

Implementação de projetos de cooperação técnica para atender demandas apresentadas por 
países africanos de língua oficial portuguesa (PALOP) com vistas a promover o empreendedorismo 
em seus países.  

▶ PARA QUE SERVE?

A Agência Brasileira de Cooperação (ABC), criada em 1987, é a unidade do Ministério das 
Relações Exteriores (MRE) responsável por planejar, coordenar, negociar, aprovar, executar, 
acompanhar e avaliar a cooperação técnica do exterior para o Brasil e do Brasil para o exterior. 
Esse importante instrumento para o desenvolvimento promove a troca de conhecimentos e 
experiências que fortalecem as capacidades locais, promove o desenvolvimento socioeconômico 
e o fortalecimento institucional, impulsionando o progresso sustentável nos países parceiros 
e a promoção de uma sociedade mais justa e equitativa. Essa prática fortalece a posição do 
Brasil no cenário global e contribui para seu desenvolvimento sustentável.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados à implementação de projetos de cooperação técnica que preveem 
a realização de capacitações “in loco” para a formação de empreendedores e gestores públicos; 
a prestação de assessoria para o fortalecimento institucional; o incentivo à inclusão produtiva; 
e o fomento à cultura empreendedora no ensino formal, conforme proposto abaixo:
• Angola;
• Cabo Verde;
• Moçambique; e
• São Tomé e Príncipe.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1492

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 2533 – Cooperação Técnica Internacional
FUNCIONAL 10.35101.07.212.2316.2533.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 80 – Transferências ao Exterior

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 2.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Assistência humanitária e cooperação técnica

Capacitação de Policiais da Polícia Nacional 
do Haiti (PNH)

▶ O QUE É? 

A presente proposta de emenda parlamentar destina-se a financiar a vinda ao Brasil de até 300 
policiais haitianos, para participarem de cursos presenciais de formação técnica e operacional, 
no âmbito da cooperação técnica desenvolvida pelo governo brasileiro por meio da Agência 
Brasileira de Cooperação (ABC) e da Polícia Federal, via Academia Nacional de Polícia (ANP).  

▶ PARA QUE SERVE?

O objetivo é realizar, em território brasileiro, cursos de formação destinados a policiais da PNH, 
focados em enfrentamento à criminalidade organizada, restabelecimento da ordem pública e 
preservação da segurança da população haitiana.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos da emenda parlamentar serão destinados ao custeio de todas as despesas 
relacionadas à realização dos cursos no Brasil, incluindo:
• Material didático.
• Equipamentos de treinamento.
• Custos operacionais das capacitações.
• Alimentação, hospedagem e transporte terrestre dos policiais haitianos durante a 

permanência no Brasil.
• Deslocamento aéreo internacional Haiti/Brasil/Haiti.

A Agência Brasileira de Cooperação (ABC) será responsável pela organização logística do 
deslocamento internacional. O Ministério das Relações Exteriores se ocupará da emissão dos 
documentos necessários para a entrada e permanência dos policiais no Brasil.
O investimento permitirá atender até 300 policiais haitianos, contribuindo diretamente para 
o fortalecimento da única força pública de segurança nacional do país e ajudando a proteger 
vidas em meio a um cenário de profunda crise humanitária.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1492

PROGRAMA 2316 – Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 2533 – Cooperação Técnica Internacional
FUNCIONAL 10.35101.07.212.2316.2533.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 80 – Transferência ao Exterior

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 5.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Fortalecimento da agricultura urbana, 
suburbana e familiar de Cuba

▶ O QUE É? 

Cuba enfrenta, há décadas, severas restrições econômicas e logísticas, agravadas pelo bloqueio 
econômico e comercial, que dificultam o acesso a sementes de qualidade, bioinsumos e 
equipamentos modernos, comprometendo sua segurança alimentar e a capacidade produtiva 
da agricultura familiar, responsável por parcela significativa do abastecimento interno de 
alimentos frescos.  

▶ PARA QUE SERVE?

O projeto tem como objetivo contribuir para o aumento da oferta de alimentos de qualidade em 
Cuba, melhorar a segurança alimentar da população e reduzir a dependência de insumos e alimentos 
importados. Busca, ainda, promover a inovação e o intercâmbio técnico-científico entre Brasil e Cuba 
no campo da agricultura familiar, urbana e periurbana.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos permitirão a execução de atividades estruturadas, voltadas para o fortalecimento 
da agricultura familiar, a diversificação produtiva e a melhoria da segurança alimentar e 
nutricional em Cuba: 
• hortaliças, frutas tropicais e mandioca.
• variedades biofortificadas. 
• produção de sementes e materiais de multiplicação. 
• bioinsumos. 
• modernização da infraestrutura hídrica. 
• alimentação animal. 
• produção de hortaliças, frutas tropicais e outras espécies.

Por fim, o projeto destinará recursos para o acompanhamento e avaliação das atividades, 
incluindo gestão técnico-financeira, realização de missões técnicas, planejamento e elaboração 
de relatórios de progresso, assegurando o monitoramento adequado dos resultados e a boa 
governança da iniciativa.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1492

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 2533 – Cooperação Técnica Internacional
FUNCIONAL 10.35101.07.212.2316.2533.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 80 – Transferência ao Exterior

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 2.700.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Assistência humanitária e cooperação técnica

Promoção da segurança alimentar e 
nutricional na Namíbia

▶ O QUE É? 

Propõe-se dar continuidade a projeto humanitário em curso na Namíbia para a ampliação de 
produção de alimentos nutritivos e a instalação de hortas para combater a desnutrição entre 
grupos vulneráveis em cinco regiões daquele país africano.  

▶ PARA QUE SERVE?

Desde 2019, o Brasil tem apoiado cinco projetos, em parceria com o Programa Mundial de Alimentos 
(PMA), voltados à nutrição de gestantes, lactantes e crianças em situação de insegurança alimentar 
em cinco regiões da Namíbia, país africano severamente impactado por secas prolongadas. 
A iniciativa foca na transferência de conhecimentos técnicos para produtores locais, promovendo 
a criação de hortas comunitárias e o cultivo de agricultura familiar. As ações buscam assegurar 
modos de vida sustentáveis, fortalecer a resiliência comunitária, gera renda com excedentes 
produzidos e melhorar a segurança alimentar e a saúde nas regiões mais afetadas.

Ao capacitar comunidades com oficinas práticas e programas educacionais sobre nutrição, o 
projeto fortalece a autossuficiência, gera oportunidades de renda e fomenta a coesão social. 
Para a Namíbia, representa um passo significativo rumo à resiliência frente às adversidades 
climáticas, contribuindo para o desenvolvimento sustentável do país. Ademais, a cooperação 
reforça a amizade e a solidariedade entre Brasil e Namíbia, consolidando parceria bilateral 
baseada em valores compartilhados de cooperação, com benefícios duradouros. 

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 
A partir de 2026, os recursos financiarão a inclusão de uma instituição cooperante brasileira nos 
projetos iniciados em 2021, com o objetivo de ampliar, mediante “workshops” de capacitação e 
sessões de treinamento para a difusão de boas práticas em agricultura familiar, adaptadas às 
condições áridas da Namíbia, a exemplo de técnicas de irrigação eficiente e cultivos resistentes 
à seca. A Agência Brasileira de Cooperação (ABC) coordenará a iniciativa, em parceria com o 
PMA, reforçando o compromisso do Brasil com o governo namibiano, que sempre expressou 
gratidão.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 80 – Transferência ao Exterior

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Criação de Equipe Humanitária 
Multidisciplinar Brasileira Permanente

▶ O QUE É? 

Criação de equipe de assistência humanitária multidisciplinar brasileira permanente para a 
atuação em grandes emergências e desastres no exterior. 

▶ PARA QUE SERVE?

A Agência Brasileira de Cooperação (ABC) e o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 
(MIDR) uniram esforços na formação de equipe humanitária multidisciplinar brasileira permanente, 
com base operacional nas corporações de bombeiros militares estaduais. Essa iniciativa visa garantir 
pronta mobilização e resposta eficaz a desastres de grande magnitude em atendimento a apelos de 
outros países, reforçando o compromisso do Brasil com a solidariedade global internacional.

A equipe será especializada na resposta a inundações, incêndios florestais e colapsos estruturais 
e composta por profissionais altamente qualificados, com certificações que conduzam à atuação 
brasileira em cenários de resposta a crises nos mais rigorosos padrões internacionais. Além de 
fortalecer a capacidade de resposta a emergências internacionais, a iniciativa tem impacto direto na 
população brasileira no plano nacional, pois as capacitações e treinamentos elevarão a qualidade 
dos serviços prestados pelos bombeiros militares no atendimento a esses desastres no País.

A formação dessa equipe fortalece a resiliência nacional, projeta o Brasil como referência em 
cooperação humanitária e consolida laços de solidariedade internacional, reafirmando o papel 
do País como parceiro confiável e tecnicamente desenvolvido na resposta internacional a 
grandes desastres. Alinhada aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 
2030 das nações Unidas, especialmente o ODS 13 (Ação contra a Mudança Global do Clima) e 
o ODS 17 (Parcerias e Meios de Implementação), a iniciativa reflete o compromisso brasileiro 
com a cooperação internacional e a sustentabilidade.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados a consolidar a criação dessas equipes, viabilizando a aquisição 
de equipamentos, a capacitação e o treinamento especializados e a certificação internacional 
dos bombeiros militares que integrarão a equipe humanitária brasileira.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1488

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0001

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 80 – Transferência ao Exterior

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Assistência humanitária e cooperação técnica

Fortalecimento da segurança hídrica nos 
campos de refugiados saarauís na Argélia

▶ O QUE É? 

Esta proposta visa melhorar a qualidade de vida dos refugiados saarauís por meio da instalação 
de cisternas coletivas e de purificadores de água de tecnologia 100% nacional, doados pelo 
governo brasileiro. 

▶ PARA QUE SERVE?

Há cinco décadas, os refugiados saarauís residentes em cinco campos na província de Tindouf, no 
sudoeste da Argélia, enfrentam a escassez de água potável, uma das maiores crises apontadas pelo 
Programa Mundial de Alimentos (PMA), das Nações Unidas. Dependentes de assistência humanitária, 
essas comunidades necessitam de soluções sustentáveis para garantir saúde e segurança hídrica.

Inspirada no êxito de iniciativas brasileiras na região semiárida do País, com tecnologia compacta, 
portátil e operável com diversas fontes de energia, cada unidade pode tratar até 10 mil litros de 
água por dia, atendendo a cerca de 2 mil pessoas, conforme diretrizes da Organização Mundial 
da Saúde (OMS). Capazes de purificar águas impuras ou contaminadas de rios, lagos, cisternas e 
poços, esses equipamentos eliminam 100% de vírus e bactérias, removem mais de 90% de ferro 
e manganês e oferecem manutenção simplificada, ideal para contextos de logística instável.

Essa ação transformará a realidade dos saarauís, promovendo saúde, dignidade e resiliência ao 
reduzir doenças relacionadas à água e fortalecer a autossuficiência das comunidades. Para o Brasil, o 
impacto dessa iniciativa consolida sua liderança em cooperação humanitária. Alinhada aos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da Agenda 2030 das Nações Unidas, especialmente o ODS 
3 (Saúde e Bem-Estar) e o ODS 6 (Água Potável e Saneamento), reflete o compromisso brasileiro 
com a equidade e a sustentabilidade, contribuindo para um futuro mais justo e resiliente.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 
Os recursos serão destinados à aquisição de purificadores e materiais de construção de 
cisternas, inspiradas no modelo empregado no semiárido brasileiro, e capacitar lideranças 
locais na Argélia. Parceiro da iniciativa, o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados 
(ACNUR) naquele país reconhece o potencial das tecnologias brasileiras, reforçando a viabilidade 
da iniciativa.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 – Outras despesas correntes

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Promoção da segurança hídrica e proteção 
de mulheres e meninas nos campos de 

refugiados sul-sudaneses na Etiópia

▶ O QUE É? 

Esta proposta visa melhorar a qualidade de vida dos refugiados sul-sudaneses por meio da 
instalação de cisternas coletivas e de purificadores de água de tecnologia 100% nacional, 
doados pelo governo brasileiro.

▶ PARA QUE SERVE?

Estudos do Programa Mundial de Alimentos (PMA), das Nações Unidas, apontam a escassez de água 
potável como um dos maiores desafios de 390 mil refugiados sul-sudaneses nos sete campos da 
região de Gambela, na Etiópia. Dependentes de assistência humanitária internacional, os refugiados 
consomem apenas 13,1 litros de água potável por pessoa/dia, segundo o Alto Comissariado das 
Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) naquele país ACNUR, e enfrentam ainda alta incidência de 
violência contra mulheres e meninas em trajetos para buscar água em áreas afastadas.

Inspirada no êxito de iniciativas brasileiras na região semiárida do País, com tecnologia compacta, 
portátil e operável com diversas fontes de energia, cada unidade trata até 10 mil litros de água por dia 
para cerca de 2 mil pessoas, conforme diretrizes da Organização Mundial da Saúde (OMS). Capazes 
de purificar águas impuras ou contaminadas de rios, lagos, cisternas e poços, esses equipamentos 
eliminam 100% de vírus e bactérias, removem mais de 90% de ferro e manganês e oferecem 
manutenção simplificada, ideal para contextos de logística instável.

Essa ação transformará a realidade dos sul-sudaneses, promovendo saúde, dignidade e resiliência 
ao reduzir doenças relacionadas à água e a violência contra mulheres e meninas e ao fortalecer a 
autossuficiência comunitária. Para o Brasil, o impacto dessa iniciativa consolida sua liderança em 
cooperação humanitária. 

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados à aquisição de purificadores e materiais de construção de 
cisternas, inspiradas no modelo empregado no semiárido brasileiro, e capacitar lideranças locais 
na Etiópia. Parceiro da iniciativa, o ACNUR naquele país reconhece o potencial das tecnologias 
brasileiras, reforçando a viabilidade da iniciativa.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 – Outras despesas correntes

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Fortalecimento da segurança hídrica em 
três escolas botsuanesas

▶ O QUE É? 

Esta proposta visa melhorar a qualidade de vida em três escolas em comunidades rurais 
botsuanesas pela instalação de cisternas coletivas e de purificadores de água de tecnologia 
100% nacional, doados pelo governo brasileiro.

▶ PARA QUE SERVE?

Em Botswana, o acesso à água potável permanece um desafio significativo, sobretudo em 
comunidades rurais em regiões semiáridas, onde secas prolongadas e a dependência de fontes 
subterrâneas, muitas vezes insustentáveis ou contaminadas, agravam a insegurança hídrica. Essa 
realidade compromete a saúde, a assiduidade escolar e o bem-estar de crianças em idade escolar, 
impactando especialmente as mais vulneráveis.

Inspirada no êxito de iniciativas brasileiras na região semiárida do País, a tecnologia, compacta, 
portátil e operável com diversas fontes de energia, cada unidade pode tratar até 10 mil litros de 
água por dia, atendendo a cerca de 2 mil pessoas, conforme diretrizes da Organização Mundial 
da Saúde (OMS). Capazes de purificar águas impuras ou contaminadas de rios, lagos, cisternas e 
poços, esses equipamentos eliminam 100% de vírus e bactérias, removem mais de 90% de ferro 
e manganês e oferecem manutenção simplificada, ideal para contextos de logística instável.

Essa ação transformará a realidade dessas comunidades rurais, promovendo saúde, dignidade e 
resiliência ao reduzir doenças relacionadas à água e fortalecer a autossuficiência. Para o Brasil, o 
impacto dessa iniciativa consolida sua liderança em cooperação humanitária. Alinhada aos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da Agenda 2030 das Nações Unidas, especialmente o ODS 
3 (Saúde e Bem-Estar), o ODS 4 (Educação de Qualidade) e o ODS 6 (Água Potável e Saneamento), 
reflete o compromisso brasileiro com a equidade e a sustentabilidade.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 
Os recursos serão destinados à aquisição de purificadores e materiais de construção de 
cisternas, inspiradas no modelo empregado no semiárido brasileiro, e capacitar lideranças 
locais no Botsuana. O governo daquele país reconhece o potencial das tecnologias brasileiras, 
reforçando a viabilidade da iniciativa.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 – Outras despesas correntes

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO



Assistência humanitária e cooperação técnicaAssistência humanitária e cooperação técnica

60

Fortalecimento da segurança hídrica em 
comunidade equatoriana vulnerável

▶ O QUE É? 

Esta proposta visa melhorar a qualidade de vida de população equatoriana vulnerável por meio 
da instalação de cisternas coletivas e de purificadores de água de tecnologia 100% nacional, 
doados pelo governo brasileiro.

▶ PARA QUE SERVE?

O Equador enfrenta insegurança hídrica entre populações vulneráveis em áreas afetas a secas, 
inundações e degradação ambiental. Cerca de 25% da população vive em pobreza, com acesso 
restrito a serviços básicos, a exemplo do abastecimento de água potável. A seca mais severa em 60 
anos, em 2024, exacerbou a escassez de água em várias províncias. Em regiões rurais e indígenas, a 
infraestrutura precária compromete a saúde e a segurança alimentar.

Inspirada no êxito de iniciativas brasileiras na região semiárida do País, tecnologia, compacta, portátil 
e operável com diversas fontes de energia, cada unidade pode tratar até 10 mil litros de água por 
dia, atendendo a cerca de 2 mil pessoas, conforme diretrizes da Organização Mundial da Saúde 
(OMS). Capazes de purificar águas impuras ou contaminadas de rios, lagos, cisternas e poços, esses 
equipamentos eliminam 100% de vírus e bactérias, removem mais de 90% de ferro e manganês e 
oferecem manutenção simplificada, ideal para contextos de logística instável.

Essa ação transformará a realidade de população equatoriana selecionada, promovendo saúde, 
dignidade e resiliência ao reduzir doenças relacionadas à água e fortalecer a autossuficiência. Para 
o Brasil, o impacto dessa iniciativa consolida sua liderança em cooperação humanitária. Alinhada aos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da Agenda 2030 das Nações Unidas, especialmente 
o ODS 3 (Saúde e Bem-Estar) e o ODS 6 (Água Potável e Saneamento), reflete o compromisso brasileiro 
com a equidade e a sustentabilidade.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados à aquisição de purificadores e materiais de construção de 
cisternas, inspiradas no modelo empregado no semiárido brasileiro, e capacitar lideranças 
locais em comunidade vulnerável selecionada no Equador. O governo daquele país reconhece 
o potencial das tecnologias brasileiras, reforçando a viabilidade da iniciativa.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 – Outras despesas correntes

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Fortalecimento da segurança hídrica em 
comunidade boliviana vulnerável

▶ O QUE É? 

Esta proposta visa melhorar a qualidade de vida de comunidade boliviana por meio da instalação 
de cisternas coletivas e de purificadores de água de tecnologia 100% nacional, doados pelo 
governo brasileiro.

▶ PARA QUE SERVE?

A Bolívia enfrenta sérios desafios relacionados à insegurança hídrica, especialmente em comunidades 
rurais e indígenas que vivem em regiões afetadas por secas prolongadas, degradação ambiental 
e infraestrutura precária. Estima-se que mais de 30% da população boliviana em áreas rurais não 
tenha acesso confiável à água potável, o que compromete a saúde pública e a qualidade de vida. 
Eventos climáticos extremos, como as secas registradas nos últimos anos, têm agravado a escassez 
de água, afetando principalmente populações em situação de vulnerabilidade social e econômica.

Inspirada no êxito de iniciativas brasileiras na região semiárida do País, com tecnologia compacta, 
portátil e operável com diversas fontes de energia, cada unidade pode tratar até 10 mil litros de 
água por dia, atendendo a cerca de 2 mil pessoas, conforme diretrizes da Organização Mundial 
da Saúde (OMS). Capazes de purificar águas impuras ou contaminadas de rios, lagos, cisternas e 
poços, esses equipamentos eliminam 100% de vírus e bactérias, removem mais de 90% de ferro 
e manganês e oferecem manutenção simplificada, ideal para contextos de logística instável.

Essa ação transformará a realidade de comunidade boliviana, promovendo saúde, dignidade e resiliência 
ao reduzir doenças relacionadas à água e fortalecer a autossuficiência das comunidades. Para o Brasil, 
o impacto dessa iniciativa consolida sua liderança em cooperação humanitária. Alinhada aos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da Agenda 2030 das Nações Unidas, especialmente o ODS 3 
(Saúde e Bem-Estar) e o ODS 6 (Água Potável e Saneamento), reflete o compromisso brasileiro com 
a equidade e a sustentabilidade, contribuindo para um futuro mais justo e resiliente.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 
Os recursos serão destinados à aquisição de purificadores e materiais de construção de 
cisternas, inspiradas no modelo empregado no semiárido brasileiro, e capacitar lideranças 
locais na Bolívia. Parceiro da iniciativa, o governo daquele país reconhece o potencial das 
tecnologias brasileiras, reforçando a viabilidade da iniciativa.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 – Outras despesas correntes

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Fortalecimento da segurança hídrica em 
comunidade são-vicentina vulnerável

▶ O QUE É? 

Esta proposta visa melhorar a qualidade de vida em comunidades são-vicentinas na Ilha da 
União pela instalação de cisternas coletivas e de purificadores de água de tecnologia 100% 
nacional, doados pelo governo brasileiro.

▶ PARA QUE SERVE?

No Caribe, São Vicente e Granadinas enfrenta insegurança hídrica crescente, particularmente em 
suas ilhas desprovidas de fontes de água doce e vulneráveis a eventos climáticos extremos. Esse é o 
caso da Ilha União, devastada pelo furacão Beryl, em 2024. A escassez de água potável, intensificada 
pela degradação ambiental e infraestrutura precária, impacta severamente comunidades rurais e de 
baixa renda, comprometendo saúde, dignidade e desenvolvimento sustentável.

Inspirada no êxito de iniciativas brasileiras na região semiárida do País, esta proposta visa melhorar 
a qualidade de vida da população são-vicentina da Ilha da União por meio da instalação de cisternas 
coletivas e de purificadores de água de tecnologia 100% nacional, doados pelo governo brasileiro. 
Compacta, portátil e operável com diversas fontes de energia, cada unidade pode tratar até 10 mil litros 
de água por dia, atendendo a cerca de 2 mil pessoas, conforme diretrizes da Organização Mundial 
da Saúde (OMS). Capazes de purificar águas impuras ou contaminadas de rios, lagos, cisternas e 
poços, esses equipamentos eliminam 100% de vírus e bactérias, removem mais de 90% de ferro e 
manganês e oferecem manutenção simplificada, ideal para contextos de logística instável.

Essa ação transformará a realidade dessa população são-vicentina, promovendo saúde, dignidade 
e resiliência ao reduzir doenças relacionadas à água e fortalecer a autossuficiência. Para o Brasil, o 
impacto dessa iniciativa consolida sua liderança em cooperação humanitária. Alinhada aos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da Agenda 2030 das Nações Unidas, especialmente o ODS 
3 (Saúde e Bem-Estar), o ODS 6 (Água Potável e Saneamento) e o ODS 13 (Ação contra a Mudança 
Global do Clima), reflete o compromisso brasileiro com a equidade e a sustentabilidade.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

A emenda parlamentar destina recursos para adquirir purificadores de água e materiais de 
construção de cisternas, inspiradas no modelo empregado no semiárido brasileiro, e capacitar 
lideranças locais da Ilha da União, em São-Vicente e Granadinas. O governo daquele país 
reconhece o potencial das tecnologias brasileiras, reforçando a viabilidade da iniciativa.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 – Outras despesas correntes

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Fortalecimento da segurança hídrica em 
comunidade caribenha vulnerável

▶ O QUE É? 

Esta proposta visa melhorar a qualidade de vida de comunidade caribenha selecionada por meio 
da instalação de cisternas coletivas e de purificadores de água de tecnologia 100% nacional, 
doados pelo governo brasileiro, em projeto com efeito de demonstração.

▶ PARA QUE SERVE?

Os países da Comunidade do Caribe (CARICOM) enfrentam uma crescente insegurança hídrica, 
agravada por secas prolongadas, eventos climáticos extremos e infraestrutura limitada. Segundo 
o “Caribbean Drought and Precipitation Monitoring Network - CDPMN”, diversas ilhas da região 
enfrentaram condições de seca severa no primeiro semestre de 2025, afetando rios, reservatórios e 
o abastecimento de água. Estima-se áreas rurais e urbanas periféricas tenham hoje acesso limitado 
ou intermitente à água potável, o que compromete a saúde pública, a segurança alimentar e o 
desenvolvimento sustentável da região.

Inspirada no êxito de iniciativas brasileiras na região semiárida do País, com tecnologia compacta, 
portátil e operável com diversas fontes de energia, cada unidade pode tratar até 10 mil litros de 
água por dia, atendendo a cerca de 2 mil pessoas, conforme diretrizes da Organização Mundial 
da Saúde (OMS). Capazes de purificar águas impuras ou contaminadas de rios, lagos, cisternas e 
poços, esses equipamentos eliminam 100% de vírus e bactérias, removem mais de 90% de ferro 
e manganês e oferecem manutenção simplificada, ideal para contextos de logística instável.

Essa ação tem efeito demonstração no Caribe e contribuirá para transformar a realidade de 
comunidade local caribenha, promovendo saúde, dignidade e resiliência ao reduzir doenças 
relacionadas à água e fortalecer a autossuficiência. Para o Brasil, o impacto dessa iniciativa consolida 
sua liderança em cooperação humanitária. 

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 
Os recursos serão destinados à aquisição de purificadores e materiais de construção de 
cisternas, inspiradas no modelo empregado no semiárido brasileiro, e capacitar lideranças 
locais caribenhas. Parceira da iniciativa, a CARICOM reconhece o potencial das tecnologias 
brasileiras para serem difundidas na região caribenha, reforçando a viabilidade da iniciativa.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 – Outras despesas correntes

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Fortalecimento da segurança hídrica em 
Timor-Leste

▶ O QUE É? 

Esta proposta visa fortalecer a segurança hídrica em comunidade rural vulnerável selecionada 
de Timor-Leste por meio da instalação de cisternas coletivas de baixo custo e purificadores de 
água de tecnologia brasileira, além da capacitação de lideranças locais.

▶ PARA QUE SERVE?

Timor-Leste enfrenta desafios críticos de acesso à água potável, intensificados por secas sazonais 
agravadas pelo El Niño de 2023–2024, que afetou 12 dos 14 municípios, segundo a FAO. Cerca de 
27% da população rural, aproximadamente 350 mil pessoas, não tem acesso a fontes seguras de 
água potável, conforme atesta o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), resultando em 
doenças de veiculação hídrica e dificuldades na agricultura de subsistência, principal meio de vida para 
70% dos timorenses. Vários distritos timorenses são particularmente vulneráveis devido à escassez 
de chuvas e à contaminação de poços.

Inspirada no programa brasileiro de cisternas do semiárido, que beneficiou milhões de famílias, e 
na histórica cooperação brasileira com Timor-Leste, esta iniciativa propõe a instalação de cisternas 
coletivas (cada uma com 10 mil litros) e purificadores de água de tecnologia brasileira, eliminando 
100% de vírus e bactérias. O projeto inclui a capacitação de lideranças comunitárias em gestão de 
recursos hídricos, manutenção dos equipamentos e práticas de saneamento, em parceria com as 
autoridades timorenses.

Essa ação reduzirá doenças, promovendo saúde e apoiando a agricultura em comunidade rural 
selecionada daquele país. Para o Brasil, reforça sua liderança em cooperação Sul-Sul. Alinhada aos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 das Nações Unidas, especialmente 
o ODS 3 (Saúde e Bem-Estar), o ODS 6 (Água Potável e Saneamento) e o ODS 13 (Ação contra a 
Mudança Global do Clima), reflete o compromisso brasileiro com a equidade e a sustentabilidade.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados à aquisição de purificadores e materiais de construção de 
cisternas, inspiradas no modelo empregado no semiárido brasileiro, e capacitar lideranças 
locais em Timor-Leste. Parceiro da iniciativa, o governo daquele país reconhece o potencial 
das tecnologias brasileiras, reforçando a viabilidade da iniciativa.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 – Outras despesas correntes

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Fortalecimento da capacidade de combate a 
incêndios florestais em Timor-Leste

▶ O QUE É? 

Esta proposta visa fortalecer a capacidade de combate a incêndios florestais em Timor-Leste 
por meio do treinamento de combatentes do fogo e da doação de equipamentos básicos de 
tecnologia brasileira. 

▶ PARA QUE SERVE?

Timor-Leste enfrenta riscos persistentes de incêndios florestais, especialmente durante a estação 
seca (junho a outubro), agravados por secas sazonais e práticas agrícolas tradicionais, como 
queimadas para limpeza de terras. Em 2023-2024, o país sofreu uma seca prolongada devido ao 
El Niño, afetando 12 dos 14 municípios e intensificando a aridez em áreas florestais e savanas, 
segundo a FAO e o governo timorense. A combinação de vegetação seca, altas temperaturas e 
atividades humanas aumenta a vulnerabilidade, especialmente em distritos rurais como Baucau 
e Viqueque, onde florestas cobrem cerca de 50% do território.

Os combatentes do fogo timorenses, coordenados pela Direção Nacional de Bombeiros e Proteção 
Civil sob o Ministério do Interior, enfrentam desafios devido à falta de treinamento especializado, 
equipamentos modernos e infraestrutura de monitoramento. A ausência de sistemas de alerta 
antecipado e a logística precária dificultam a resposta rápida, permitindo que pequenos focos se 
espalhem. Esta iniciativa busca capacitar combatentes do fogo, incluindo voluntários comunitários, 
em técnicas de supressão de incêndios, uso de equipamentos e primeiros socorros, por meio de 
workshops conduzidos por especialistas brasileiros em áreas timorenses prioritárias. 

A ação fortalecerá a resiliência de comunidades rurais, protegendo florestas, agricultura e saúde 
pública contra os impactos de incêndios. Para o Brasil, consolida sua liderança em cooperação 
Sul-Sul. 

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 
A emenda parlamentar destina recursos para a aquisição de equipamentos de combate a 
incêndios, como bombas d’água, drones, purificadores de água portáteis e “kits” de proteção 
individual, e para a realização de oficinas de capacitação em parceria com combatentes do fogo 
brasileiros. O governo do Timor Leste reconhece a expertise brasileira, garantindo a viabilidade 
e a sustentabilidade da iniciativa.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 – Outras despesas correntes

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Cooperação técnica em favor de 
Timor-Leste na área de ensino secundário 

técnico-vocacional

▶ O QUE É? 

Implementação de projeto de cooperação técnica para atender demanda apresentada por 
Timor-Leste para aprimorar a qualidade do ensino secundário técnico-vocacional (ESTV) no país.

▶ PARA QUE SERVE?

A Agência Brasileira de Cooperação (ABC), criada em 1987, é a unidade do Ministério das Relações 
Exteriores (MRE) responsável por planejar, coordenar, negociar, aprovar, executar, acompanhar e 
avaliar a cooperação técnica do exterior para o Brasil e do Brasil para o exterior. Esse importante 
instrumento para o desenvolvimento promove a troca de conhecimentos e experiências que fortalecem 
as capacidades locais, promove o desenvolvimento socioeconômico e o fortalecimento institucional, 
impulsionando o progresso sustentável nos países parceiros e a promoção de uma sociedade mais 
justa e equitativa. Essa prática fortalece a posição do Brasil no cenário global e contribui para seu 
desenvolvimento sustentável.

Em parceria com o Ministério da Educação e Institutos Federais do país, a cooperação técnica em 
questão pretende contribuir para a redução da taxa de desemprego da população jovem de Timor-Leste, 
incluindo a instalação de um centro de referência para a formação de professores timorenses.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados à implementação de projeto de cooperação técnica que 
prevê a realização de capacitações “in loco” de professores; a prestação de assessoria para o 
fortalecimento institucional do Instituto Nacional de Formação de Docentes e Profissionais da 
Educação de Timor-Leste (INFORDEPE); a revisão dos currículos dos cursos de ESTV; a realização 
de estudo de viabilidade para a instalação de novos cursos de acordo com as necessidades 
do mundo do trabalho; a formação contínua em ESTV; e o apoio na qualificação técnica para 
a transferência de tecnologia em gestão eficiente.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1492

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 2533 – Cooperação Técnica Internacional
FUNCIONAL 10.35101.07.212.2316.2533.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 80 – Transferência ao Exterior

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 800.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Capacitação de profissionais do Banco de 
Sangue do Hospital Escuela, em Honduras

▶ O QUE É? 

Esta iniciativa propõe fortalecer o serviço público de saúde hondurenho mediante a capacitação 
de médicos e técnicos do banco de sangue do Hospital Escuela, hospital de referência em 
Honduras. 

▶ PARA QUE SERVE?

Em Honduras, a alta demanda por transfusões de sangue, especialmente em centros urbanos 
como Tegucigalpa, desafia o sistema de saúde local. O Hospital Escuela, principal hospital público de 
referência daquele país, necessita de 80 a 90 unidades diárias de sangue para atender emergências, 
cirurgias, tratamentos oncológicos e outras condições críticas. Apesar dos esforços para promover a 
doação voluntária, a oferta permanece insuficiente, comprometendo a das transfusões de sangue.

O banco de sangue do Hospital Escuela enfrenta limitações técnicas, particularmente na identificação 
de anticorpos irregulares, essencial para garantir transfusões seguras. A falta de capacitação 
especializada restringe a realização de exames complexos, impactando a qualidade do atendimento 
de saúde em Honduras.

O impacto será transformador: ao assegurar transfusões mais seguras, a iniciativa salvará vidas, 
fortalecerá o sistema de saúde hondurenho e promoverá a dignidade dos pacientes. Para o Brasil, 
reforça sua liderança em cooperação humanitária, aprofundando laços bilaterais. Alinhada aos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da Agenda 2030 das Nações Unidas, especialmente 
o ODS 3 (Saúde e Bem-Estar), a ação reflete o compromisso com a equidade global e a proteção 
da vida.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 
Os recursos serão destinados à realização de treinamentos em identificação de anticorpos 
irregulares e para aprimorar o ciclo do sangue no Hospital Escuela, desde a captação até o 
processamento e distribuição de hemocomponentes, elevando os padrões de qualidade de 
atendimento clínico e médico. A parceria entre a Agência Brasileira de Cooperação (ABC), 
o Ministério da Saúde e aquele hospital viabilizará a formação de uma equipe hondurenha 
qualificada.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 – Outras despesas correntes

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Boas práticas no atendimento e inclusão de 
pessoas com albinismo na República do Congo

▶ O QUE É? 

A presente iniciativa propõe compartilhar boas práticas brasileiras, focando na capacitação 
técnica de profissionais de saúde e na promoção da inclusão social.

▶ PARA QUE SERVE?

No Congo-Brazzaville, pessoas com albinismo enfrentam discriminação, exclusão e estigmatização em 
espaços como escolas, hospitais e transportes públicos. Apesar de avanços recentes, impulsionados 
por organizações como a “Association Jhony Chancel pour les Albinos”, que promove os direitos e a 
inclusão em políticas públicas dessa população congolesa, persistem desafios para garantir dignidade 
e acesso equitativo a serviços essenciais.

O Brasil, com sua expertise em políticas de saúde, educação e proteção social para populações 
vulneráveis, possui práticas consolidadas no atendimento a pessoas com albinismo. Essas experiências 
podem fortalecer iniciativas congolesas, melhorando a qualidade de vida dessa população. 

O impacto será transformador: ao aprimorar o atendimento médico e promover a inclusão, a iniciativa 
garantirá saúde, dignidade e oportunidades às pessoas com albinismo, combatendo preconceitos 
e fortalecendo a coesão social. Para o Brasil, reforça sua liderança em cooperação humanitária, 
aprofundando laços bilaterais. Alinhada aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da 
Agenda 2030 das Nações Unidas, especialmente o ODS 3 (Saúde e Bem-Estar) e o ODS 10 (Redução 
das Desigualdades), a ação reafirma o compromisso com a equidade e a justiça social global.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados à formação de agentes do Ministério da Saúde do Congo-Brazzaville 
e especialistas locais, abordando diagnóstico, prevenção de doenças como o câncer de pele, 
cuidados oftalmológicos e estratégias de inclusão. Em parceria com os Ministérios da Saúde do 
Brasil e do Congo-Brazzaville, a Agência Brasileira de Cooperação (ABC) coordenará o projeto, 
fortalecendo capacidades locais e promovendo acesso a tratamentos e políticas inclusivas.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 – Outras despesas correntes

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Promoção das atividades de eliminação da 
oncocercose em comunidades Yanomami e 

Ye’kuana na fronteira Brasil-Venezuela

▶ O QUE É? 

Esta iniciativa propõe apoiar a eliminação da oncocercose em comunidades Yanomami e 
Ye’kuana na fronteira Brasil-Venezuela. 

▶ PARA QUE SERVE?

Conhecida como “cegueira dos rios”, a oncocercose é uma doença parasitária crônica que afeta 
populações ribeirinhas em áreas de difícil acesso nas profundezas da floresta amazônica, sobretudo 
as comunidades Yanomami e Ye’kuana na região de fronteira entre Brasil e Venezuela. 

Apesar de campanhas de tratamento terem alcançado cerca de 90% da população Yanomami, 
segundo o Ministério da Saúde, a transmissão persiste no Distrito Sanitário Especial Indígena 
Yanomami, desafiando a eliminação da doença. A logística complexa, a escassez de profissionais 
capacitados e a falta de infraestrutura básica dificultam a continuidade das ações de saúde. Muitas 
aldeias permanecem sem cobertura regular, comprometendo o controle da oncocercose e outras 
doenças tropicais negligenciadas. A eliminação da oncocercose exige cooperação contínua e 
prolongada entre o Brasil e a Venezuela na região de fronteira comum.

Para o Brasil, reforça seu compromisso com a equidade e a cooperação internacional, promovendo 
um legado de resiliência para os povos originários da Amazônia.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 
Os recursos serão destinados a fortalecer a cooperação técnica bilateral e a formar equipes 
de saúde, abrangendo diagnóstico, tratamento com medicamentos antiparasitários, vigilância 
epidemiológica e educação comunitária. Coordenada pela Agência Brasileira de Cooperação 
(ABC), em parceria com os Ministérios da Saúde do Brasil e da Venezuela, a ação visa apoiar 
os esforços binacionais de eliminação da doença nas Américas, alinhando-se aos Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da Agenda 2030 das Nações Unidas, especialmente o 
ODS 3 (Saúde e Bem-Estar) e o ODS 10 (Redução das Desigualdades).

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 – Outras despesas correntes

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Fortalecimento do controle de doenças 
vetoriais no Paraguai e em regiões de 

fronteira comum

▶ O QUE É? 

Inspirada na expertise brasileira em saúde pública, esta iniciativa propõe fortalecer a capacidade 
paraguaia por meio da capacitação de profissionais de saúde.

▶ PARA QUE SERVE?

O Paraguai enfrenta desafios críticos no combate a doenças transmitidas por vetores, como 
arboviroses (notadamente a dengue), leishmaniose e malária. Em 2024, o país registrou quase 300 
mil casos de dengue, sendo um dos mais afetados nas Américas, com o sorotipo DENV-3 elevando 
o risco de surtos em 2025. A leishmaniose, nas formas cutânea e visceral, persiste em áreas rurais e 
periurbanas, impactando populações vulneráveis em Departamentos como San Pedro, Concepción 
e Central. Apesar dos esforços do governo paraguaio, comprometem a resposta eficaz limitações 
estruturais, a exemplo da escassez de profissionais capacitados, dificuldades de acesso a áreas 
remotas e insuficiência de recursos para vigilância epidemiológica, controle vetorial e campanhas 
educativas contínuas.

O impacto será transformador: reduzir a incidência de dengue, leishmaniose e malária promoverá 
saúde, dignidade e segurança para milhares de pessoas, especialmente as comunidades brasileiras em 
cidades fronteiriças como Foz do Iguaçu e Ponta Porã, protegendo vidas e fortalecendo a integração 
regional. Para o Paraguai, significa maior resiliência sanitária; para o Brasil, reforça sua liderança em 
solidariedade internacional. Alinhada aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da Agenda 
2030 das nações Unidas, especialmente o ODS 3 (Saúde e Bem-Estar) e o ODS 17 (Parcerias para os 
Objetivos), a iniciativa consolida um legado de equidade e cooperação bilateral.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos desta emenda parlamentar serão empregados na formação em diagnóstico 
laboratorial, manejo clínico, estratégias de controle vetorial e educação comunitária, ampliando 
a resposta técnica. Coordenada pela Agência Brasileira de Cooperação (ABC), em parceria com 
os Ministérios da Saúde do Brasil e do Paraguai, a ação beneficia diretamente as populações 
brasileiras nas regiões de fronteira comum, áreas de alta circulação e vulnerabilidade, ao reduzir 
a incidência e a gravidade das arboviroses e da leishmaniose.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 – Outras despesas correntes

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Fortalecimento da resiliência aos 
incêndios florestais no Belize

▶ O QUE É? 

Esta proposta visa fortalecer a capacidade de resposta aos incêndios florestais no Belize por 
meio da doação de equipamentos modernos de combate a incêndios, de fabricação brasileira, 
e da capacitação de combatentes do fogo, voluntários comunitários e lideranças locais com 
técnicas avançadas de manejo do fogo.

▶ PARA QUE SERVE?

O Belize enfrenta uma escalada na incidência de incêndios florestais, impulsionada pela mudança 
do clima e pela seca severa de 2024, que causou a perda de 60% das florestas primárias tropicais, 
abrangendo milhares de hectares. Esses incêndios, intensificados por altas temperaturas e baixa 
umidade, devastaram ecossistemas, comprometeram a biodiversidade e impactaram o turismo, 
que responde por cerca de 40% do PIB daquele país, além da subsistência de comunidades rurais.

Os combatentes do fogo belizenhos enfrentam desafios devido à falta de equipamentos modernos, 
treinamento especializado e infraestrutura adequada. A ausência de monitoramento em tempo 
real e a logística precária em áreas remotas dificultam a contenção de focos iniciais, permitindo 
que incêndios se alastrem. Em 2024, a fumaça causou problemas respiratórios em comunidades 
urbanas, aumentando a urgência de intervenções.

Essa ação protegerá florestas, reduzirá riscos à saúde e preservará meios de vida ligados ao turismo 
e à agricultura. Para o Brasil, reforça a liderança em cooperação ambiental no Caribe. Alinhada aos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da Agenda 2030 das Nações Unidas, especialmente 
o ODS 3 (Saúde e Bem-Estar), o ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis), o ODS 13 (Ação 
contra a Mudança Global do Clima), o ODS 15 (Vida Terrestre), a proposta reflete o compromisso 
brasileiro com a sustentabilidade.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 
A emenda parlamentar destina recursos para a aquisição de equipamentos de combate a 
incêndios, como bombas d’água, drones, purificadores de água portáteis e “kits” de proteção 
individual, e para a realização de oficinas de capacitação em parceria com combatentes do 
fogo brasileiros. O governo do Belize reconhece a expertise brasileira, garantindo a viabilidade 
e a sustentabilidade da iniciativa.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1489

FUNCIONAL/AÇÃO/
SUBTÍTULO 10.35101.07.212.2316.20X0.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 – Ministério das Relações Exteriores
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 – Outras despesas correntes

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Reforço orçamentário para viabilizar missões 
de campanha de demarcação das fronteiras 

do Brasil com seus vizinhos, assim como 
trabalhos de gabinete das duas Comissões 

Brasileiras Demarcadoras de Limites 
(Primeira/PCDL e Segunda/SCDL)

As atividades de demarcação de limites do Brasil com os países vizinhos são realizadas por 
meio de missões de campanha no terreno e de trabalhos de gabinete. Sobretudo no caso das 
fronteiras na região Norte, áreas predominantemente remotas e de difícil acesso, a realização 
das missões depende, em quase sua totalidade, da contratação onerosa de serviços de apoio 
logístico especializado, tais como meios de transporte aéreo (helicóptero), fluvial (lancha) e/ou 
terrestre (veículo 4x4). O reforço orçamentário em questão permite que as atividades das duas 
Comissões (PCDL e SCDL) possam ser cumpridas sem prejuízo dos seus objetivos institucionais.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1494

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 2536 - Demarcação de Fronteiras
FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.2536.0001

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 5.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Fundo Especial da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa (CPLP)

▶ O QUE É? 

O Fundo Especial da CPLP foi instituído para financiar atividades que “promovam os 
objetivos gerais da Comunidade e que contribuam para o desenvolvimento sustentável dos 
Estados-Membros”. Os recursos alocados pelo Brasil são tradicionalmente consignados para 
projetos de cooperação para o desenvolvimento. É possível usar os recursos para promover 
a organização, por meio de eventos culturais, seminários e publicações. 

▶ PARA QUE SERVE?

O 30º aniversário da CPLP é oportunidade para celebrar a língua portuguesa, que une nove 
países, e comemorar o êxito da organização em promover o desenvolvimento sustentável e 
o bem-estar dos povos de seus Estados membros. Em particular, as celebrações poderiam 
contar com atividades que deem publicidade aos projetos de capacitação técnica, de promoção 
da democracia, do estado de direito e dos direitos humanos, de intercâmbio cultural e às 
oportunidades econômicas das relações entre os nove membros.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão aplicados pelo Secretariado Executivo da CPLP para custear atividades, 
definidas pelo Brasil, em celebração dos 30 anos da Comunidade. Serão privilegiadas aquelas 
atividades que contem com a liderança de órgãos governamentais, instituições de ensino 
superior e organizações da sociedade civil brasileiras.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1490

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 2532 - Cooperação com Países de Língua Portuguesa e Países 
Membros de Organismos Regionais Africanos

FUNCIONAL 10.35101.07.212.2316.2532.0002
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 2.500.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Divulgação do pensamento brasileiro em 
relações internacionais, história diplomática 

e política externa por meio de obras 
publicadas pela FUNAG em Feiras e Bienais 

do Livro no Brasil e no Exterior

▶ O QUE É? 

A participação da Fundação Alexandre de Gusmão em bienais e feiras do livro em estados 
da federação é essencial para divulgar a produção de autores brasileiros sobre relações 
internacionais, história diplomática e política externa, contribuindo para a democratização ao 
acesso ao conhecimento. 

▶ PARA QUE SERVE?

No Brasil, a participação da Fundação possibilita o acesso a obras a preços módicos para os 
leitores, bem como amplia a divulgação de sua Biblioteca Digital com mais de 1.000 livros 
disponíveis para download gratuito, inclusive em formato acessível a pessoas com deficiência 
visual. Ressalta-se que, em 2026, já estão previstas a Bienal Internacional do Livro de São Paulo; 
a Feira do Livro de Porto Alegre; a Bienal Internacional do Livro do Ceará, dentre outras. 

No exterior, estão previstas para 2026, a Feira do Livro de Frankfurt, a Feira do Livro de Londres, 
a Feira Internacional do Livro de Guadalajara, Salão Internacional do Livro de Genebra, World 
Conference on Science Literacy (WCSL) de Beijing, entre outras.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados ao aluguel de estande, montagem, organização e realização de 
lançamentos, debates e palestras durante a feira, que contarão com a participação de autores de 
livros publicados pela FUNAG. Pagamento de diárias e passagens para servidores, palestrantes, 
autores e colaboradores. A seleção das feiras e das bienais dependerá da disponibilidade de 
recursos.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1509

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 2367 – Análise e Divulgação da Política Externa Brasileira, de 
Relações Internacionais e da História Diplomática do Brasil

FUNCIONAL 10.35201.07.573.2316.2367.0001
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35201 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 1.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Realização dos Prêmios Maria José de Castro 
Rebelo Mendes e Mônica de Menezes Campos

▶ O QUE É? 

O Prêmio Maria José de Castro Rebello Mendes, promovido pela Fundação Alexandre de Gusmão, 
representa oportunidade valiosa para reconhecer a participação das mulheres no campo das 
relações internacionais. Homenageando a primeira mulher a ingressar no serviço público e na 
carreira diplomática brasileira, a iniciativa promove a igualdade de gênero, estimula a produção 
acadêmica e contribui para o aprimoramento da política externa brasileira.  

▶ PARA QUE SERVE?

O Prêmio Mônica de Menezes Campos, promovido pela Fundação Alexandre de Gusmão, 
representa iniciativa significativa de valorização da contribuição intelectual de estudantes e 
pesquisadores negros (pretos ou pardos) no campo das relações internacionais. O prêmio 
homenageia o legado de Mônica de Menezes Campos ao fomentar a reflexão crítica e a 
produção acadêmica sobre política externa.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados a divulgação, preparação, organização e concessão do prêmio, 
em cerimônia a ser realizado no Ministério das Relações Exteriores.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1509

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 2367 – Análise e Divulgação da Política Externa Brasileira, de 
Relações Internacionais e da História Diplomática do Brasil

FUNCIONAL 10.35201.07.573.2316.2367.0001
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35201 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 1.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Realização da Conferência sobre Relações 
Exteriores – CORE

▶ O QUE É? 

A Conferência sobre Relações Exteriores, realizada pela Fundação Alexandre de Gusmão, tem 
se destacado como um importante mecanismo de aproximação entre academia, sociedade 
civil e diplomacia.  

▶ PARA QUE SERVE?

A CORE constitui fórum de debate sobre temas emergentes em política externa. Seu foco 
recai na compreensão das tendências da evolução do poder no cenário internacional, desafios 
regionais, globais e oportunidades para o Brasil. A cidade brasileira que sediará a CORE, em 
2026, será definida no final do exercício de 2025.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados ao aluguel do espaço, à divulgação, ao pagamento de diárias e 
passagens aos participantes e às despesas logísticas para a realização do evento.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1509

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 2367 – Análise e Divulgação da Política Externa Brasileira, de 
Relações Internacionais e da História Diplomática do Brasil

FUNCIONAL 10.35201.07.573.2316.2367.0001
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35201 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 1.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Capacitação da rede diplomática para 
prevenção e detecção de suborno transnacional

▶ O QUE É? 

Trata-se da realização de um seminário, em formato híbrido, voltado à ampliação do conhecimento 
de servidores do Itamaraty sobre o suborno transnacional, em especial no contexto da atuação 
dos postos diplomáticos brasileiros no exterior.

▶ PARA QUE SERVE?

O seminário visa fortalecer a capacidade da rede diplomática brasileira de identificar possíveis 
casos de suborno transnacional envolvendo empresas brasileiras no exterior. A iniciativa 
atende a recomendação do Grupo de Trabalho Antissuborno da OCDE (WGB), que apontou a 
necessidade de maior preparo dos postos do Ministério das Relações Exteriores (MRE) para 
contribuir com a detecção de tais casos.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os recursos serão destinados à organização do seminário (em formato híbrido) em parceria 
com a OCDE, o UNODC e órgãos do governo brasileiro, como a CGU, o MJSP, a Polícia Federal 
e a AGU. O público-alvo inclui alunos do Instituto Rio Branco e chefes e funcionários dos 
Setores de Promoção Comercial (SECOMs) das embaixadas. O evento abordará a Convenção 
Antissuborno da OCDE, os resultados da avaliação do Brasil no âmbito do WGB, a legislação 
nacional aplicável e boas práticas de outros serviços exteriores na identificação de suborno 
internacional.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1493

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 2534 - Formação e Aperfeiçoamento de Diplomatas
FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.2534.0001

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 200.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Fomento à pesquisa no campo das 
relações internacionais

A missão da Fundação Alexandre de Gusmão (FUNAG) é a de promover o pensamento brasileiro 
em relações internacionais por meio da produção científica para subsidiar o conhecimento da 
sociedade. Dessa forma, é fundamental fomentar sua produção científica própria. A Fundação 
tem papel estratégico na geração e disseminação de conhecimento sobre política externa, 
relações internacionais e história diplomática. O fortalecimento da produção científica da 
Fundação contribuirá para maior visibilidade do pensamento brasileiro, expansão internacional 
e maior impacto no cenário internacional.

Os recursos serão destinados a financiar atividades de pesquisa institucional e difusão científica, 
incluindo: desenvolvimento e execução de projetos de pesquisa próprios; publicação de estudos, 
livros, artigos e ensaios em português e outros idiomas; organização de eventos científicos, 
seminários e workshops; digitalização e modernização de repositórios acadêmicos e base de 
dados; tradução e internacionalização da produção intelectual da FUNAG; produção e edição 
de material audiovisual.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1509

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 2367 – Análise e Divulgação da Política Externa Brasileira, de 
Relações Internacionais e da História Diplomática do Brasil

FUNCIONAL 10.35201.07.573.2316.2367.0001
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35201 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 2.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Programa de Cursos de Idiomas no 
Exterior (PCIEx) 2026

▶ O QUE É? 

O Programa de Cursos de Idiomas no Exterior (PCIEx) refere-se à iniciativa anual do Ministério 
das Relações Exteriores (MRE) destinada à contratação de cursos de idiomas para servidores 
lotados no exterior. Como regra geral, os participantes do programa cumprem carga horária 
de 60 horas de aulas durante o ano. 

▶ PARA QUE SERVE?

O PCIEx foi idealizado com o objetivo principal de proporcionar aos servidores do MRE lotados no 
exterior a oportunidade de se dedicarem ao aprimoramento de suas competências linguísticas. 

O domínio do idioma local é fundamental para o exercício pleno e eficaz das funções diplomáticas 
e consulares. Nesse sentido, a proficiência linguística contribui significativamente para aprimorar a 
capacidade de atuação dos servidores nas diversas frentes de atuação, a exemplo da negociação 
de acordos, condução de entrevistas consulares, acompanhamento de reuniões multilaterais, 
interlocução com autoridades locais e elaboração de análises políticas, econômicas e culturais 
com maior profundidade. Ao fortalecer essas habilidades, o PCIEx contribui diretamente para 
a qualidade da representação do Brasil no exterior.

▶ COMO SERÁ APLICADO O RECURSO? 

Os postos do MRE interessados em participar do programa solicitam recursos necessários 
para a contratação de cursos de idiomas. Cabe à Secretaria de Estado, em Brasília, a análise 
e eventual aprovação das demandas, com base nos orçamentos apresentados pelos postos. 
Em geral, são contemplados cursos nas línguas oficiais do país-sede em que o posto está 
localizado, preferencialmente ministrados na modalidade em grupo, de modo a otimizar os 
recursos disponíveis.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1463
PROGRAMA 0032 – Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

AÇÃO 2000 – Administração da Unidade
FUNCIONAL 10.35101.07.122.0032.2000.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 900.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Segurança do servidor lotado no exterior

Valor a ser destinado a programas de reforço da segurança dos servidores do Serviço Exterior 
Brasileiro lotados no exterior, particularmente em países com condições adversas de vida, como 
zonas de conflitos armados e regiões com elevados índices de violência, bem como regiões 
com alta incidência de desastres naturais. 

A rede do Itamaraty no exterior é composta de 224 postos. A maior parte dos quais (58%) 
é localizada em regiões com altos índices de violência e que, em alguns casos, passam por 
conflitos armados. Atualmente, estima-se que há no mundo cerca de 36 zonas de conflito 
(conflitos internos, conflitos entre países, terrorismo e outras formas de violência).  

Com vistas a garantir a segurança do servidor enviado pelo Estado brasileiro para servir no 
exterior, especialmente em tais regiões, seria necessário, por exemplo, adquirir veículos 
blindados, telefones satelitais, câmeras de segurança, detectores de metais e sistemas de 
alarme, bem como contratar maior efetivo de guardas de segurança para as embaixadas, os 
consulados e as residências dos servidores. 

A implementação de tais medidas certamente implicará redução dos riscos à vida dos servidores 
brasileiros no exterior em eventuais situações de instabilidade securitária – o que se apresenta 
de forma cada vez mais urgente, tendo em vista o contexto internacional de instabilidade e 
recrudescimento de conflitos armados em diversas regiões.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1482

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 20WW – Relações e Negociações Bilaterais
FUNCIONAL 10.35101.07.691.2316.20WW.0002

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35101 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta
MODALIDADE DE 

APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$50.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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Capacitação de servidores da FUNAG em 
execução de projetos em ciência, 

tecnologia e inovação

A Fundação Alexandre de Gusmão (FUNAG), vinculada ao Ministério das Relações Exteriores, 
está se consolidando como Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT), nos termos da 
Lei nº 10.973/2004. Essa nova qualificação exige o fortalecimento da formação técnico-científica 
de seus servidores, com vistas à atuação qualificada em projetos de pesquisa e inovação no 
campo das relações internacionais.

O objetivo é dotar a FUNAG de equipe técnica altamente qualificada, capaz de planejar, executar 
e avaliar ações de pesquisa e inovação com impacto institucional, promovendo a inserção da 
Fundação no ecossistema nacional e internacional de CT&I.

Os recursos serão destinados a financiar a capacitação do corpo funcional da FUNAG, com 
oferta de bolsas para cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), além 
de cursos de curta e média duração nas seguintes áreas:
• Elaboração e gestão de projetos científicos;
• Captação de recursos e parcerias para pesquisa;
• Inovação, propriedade intelectual e políticas públicas;
• Governança de ciência e tecnologia no setor público.

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO DE EMENDAS
SEQUENCIAL 1509

PROGRAMA 2316 - Relações Internacionais e Assistência a Brasileiras e 
Brasileiros no Exterior

AÇÃO 2367 – Análise e Divulgação da Política Externa Brasileira, de 
Relações Internacionais e da História Diplomática do Brasil

FUNCIONAL 10.35201.07.573.2316.2367.0001
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 35201 - Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 90 - Aplicação Direta

NATUREZA DA DESPESA GND 3 - Outras Despesas Correntes
VALOR R$ 1.000.000,00

CONTRAPARTIDA Conforme LDO
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